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Ata da 5ª Sessão Não Deliberativa,
em 20 de fevereiro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência da Srª. Serys Slhessarenko e dos Srs. Paulo Paim e
Geraldo Mesquita Júnior

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko)
– Havendo número regimental, declaro aberta a
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

Sobre a mesa, projetos de decreto legislativo re-
cebidos da Câmara dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 338, DE 2004

(Nº 3.047/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Difusão Comunitária Palmeiras
de Goiás a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Palmeiras
de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 797, de 20 de maio de 2002, que autoriza a
Associação de Difusão Comunitária Palmeiras de Go-
iás a executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 519, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 472, de 22 de março de 2002 –
Associação de Comunicação Comunitária de Rolân-
dia, na cidade de Rolândia-PR;

2 – Portaria nº 519, de 2 de abril de 2002 – Asso-
ciação Comunitária Aiuruocana de Radiodifusão, na
cidade de Aiuruoca-MG;

3 – Portaria nº 573, de 16 de abril de 2002 –
Associação Comunitária Cultural, Artística, Desporti-
va e de Comunicação Social Nova Campina, na cida-
de de Nova Campina-SP;

4 – Portaria nº 791, de 15 de maio de 2002 –
Associação Comunitária Rádio FM Cláu-
dia-ACR-FM-Cláudia, na cidade de Cláudia-MT;

5 – Portaria nº 792, de 15 de maio de 2002 –
Associação de Assistência Comunitária de Coração
de Jesus, na cidade de Coração de Jesus–MG;

6 – Portaria nº 795, de 20 de maio de 2002 –
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do
Município de Dom Expedito Lopes do Piauí
(ACCDDEL), na cidade de Dom Expedito Lopes-PI;

7 – Portaria nº 796, de 20 de maio de 2002 –
Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Comu-
nitário de Mucambo-IRCM, na cidade de Mucam-
bo-CE; e

8 – Portaria nº 797, de 20 de maio de 2002 –
Associação de Difusão Comunitária Palmeiras de Go-
iás, na cidade de Palmeiras de Goiás-GO.

Brasília, 25 de junho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC 00791 EM

Brasília, 28 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Difusão Comuni-
tária Palmeiras de Goiás, na cidade de Palmeiras de
Goiás, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do
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art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53670.000010/99, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 797, DE 20 DE MAIO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53670.000010/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Difusão Co-
munitária Palmeiras de Goiás, com sede na Rua Ca-
pitão Machado nº 220, Centro, na cidade de Palmei-
ras de Goiás, Estado de Goiás, a executar serviço de
radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-

gráficas com latitude em 16º48’21”S e longitude em
49º55’34”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento

RELATÓRIO Nº 277/2002-DOSR/SSR/MC

Referência :Processo nº 53670000010/99 de 8-1-99.
Objeto:Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.
Interessado: Associação de Difusão Comunitária
de “Palmeiras de Goiás”, localidade de Palmeiras de
Goiás, Estado de Goiás.

I – Introdução

1. A Associação de Difusão Comunitária de
“Palmeiras de Goiás”, inscrita no CGC/MF ou CNPJ
sob o número 02.897.720/0001-27, no Estado de Go-
iás, com sede na Rua Capitão Machado 220 – Centro
, cidade de Palmeiras de Goiás, dirigiu-se ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de
requerimentos datados de 30 de dezembro de 1998 e
16 de agosto de 2001 (fls. 131), subscritos por repre-
sentante legal, demonstrando interesse na explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na loca-
lidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
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na Petição de folha 01, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 5 à 2.174, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,

com centro localizado na Rua 6, nº 416 – Vila Boa
Esperança, na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado
de Goiás, de coordenadas geográficas em
16º48’32”S de latitude e 49º55’45”W de longitude,
não consoante aos dados constantes do Aviso publi-
cado no DOU, de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 124 e 2.141, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente,
a requerente indicou novas coordenadas, que foram
aceitas e analisadas por engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresenta-
ção da documentação elencada no subitem 6.7, in-
cisos I e II da Norma nº 2/98, confirmação das coor-
denadas geográficas e comprovação de necessária
alteração estatutária, bem como encaminhamento
do cartão do CNPJ e declaração do endereço da
sede. Diante da regularidade técnico-jurídica dos
processos referentes às interessadas na localidade
e em observância ao disposto no subitem 6.10.1 da
Norma nº 2/98, foi encaminhado ofício para que se
estabelecesse uma associação entre as mesmas;
ocorre que, frente ao silêncio das entidades e consi-
derando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o
critério de seleção apontado no subitem 6.10.2 da
Norma nº 2/98, do qual constatou-se que a reque-
rente conta com maior número de manifestações em
apoio que a sua concorrente; em decorrência de tal
fato a entidade foi selecionada, tendo sido solicitada
a apresentação do projeto técnico(fls. 128 à 2.174).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 2.169, fir-
mado pelo engenheiro responsável, onde estão resu-
midas as seguintes informações:
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– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade
com a Norma nº 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, fls. 2.175 e 2.176.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação de Difusão Comunitária de “Palmei-

ras de Goiás”;

– quadro diretivo
Presidente: Valdo Vitor Alves
Vice-Presidente: Edimar Cardoso Lopes
Secretário: Márcio Antônio Cândido Pereira
2ª Secretária Adélio Roberto de Souza
Tesoureira: Otacílio Rodrigues Franco
2ª Tesoureira: Elizabeth Aparecida Xavier
Dir. de Patrimônio: Luzia Aparecida Vieira
Dir.Cult. e de Com.: Tancredo Alves Dias
2º Dir Cult. e de Com.: Lázaro Francisco Lopes
Dir. de Operações: Wagner Luis Perillo
2º Dir. de Operações: Manoel Dias Carneiro

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Capitão Machado, s/nº – Centro, cidade de
Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás;

– coordenadas geográficas
16º48’21” de latitude e 49º55’34” de longitude,

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de
Análise de Instalação da Estação” – fls. 2.175 e
2.176, bem como “Formulário de Informações Técni-
cas” _ fls 2.169 e que se referem à localização da es-
tação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação de Difu-
são Comunitária de “Palmeiras de Goiás”, no sentido
de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº
53670000010/99, de 8 de janeiro de 1999.

Brasília, 6 de maio de 2002. – Alexandra Lucia-
na Costa, Relatora da Conclusão Jurídica – Ana Ma-
ria das Dores, Relatora da Conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação – Decisão
Terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 339, DE 2004

(Nº 3.048/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Democracia – Empresa Jornalística
e Editora Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Patu, Estado do Rio
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 276, de 19 de março de 2002, que outorga
permissão à Democracia – Empresa Jornalística e
Editora Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Patu, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 564, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, permissões para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
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vidade, serviços de radiodifusão sonora, conforme os
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 276, de 19 de março de 2002 –
Democracia – Empresa Jornalística e Editora Ltda.,
na cidade de Patu – RN;

2 – Portaria nº 281, de 19 de março de 2002 –
Rádio Ativa FM Ltda., na cidade de Eunápolis – BA;

3 – Portaria nº 294, de 19 de março de 2002 –
Rádio Líder de Itapipoca Ltda., na cidade de Itapipoca
– CE;

4 – Portaria nº 320, de 19 de março de 2002 –
Organização RH Ltda., na cidade de Bonito – PE;

5 – Portaria nº 724, de 10 de maio de 2002 – Su-
prema Comércio e Empreendimentos Ltda., na cida-
de de Cacoal – RO;

6 – Portaria nº 725, de 10 de maio de 2002 – Co-
municações Cone Sul Ltda., na cidade de Jaru – RO;

7 – Portaria nº 726, de 10 de maio de 2002 –
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade
de Ouro Preto do Oeste – RO;

8 – Portaria nº 727, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de São Miguel
do Guaporé – RO;

9 – Portaria nº 728, de 10 de maio de 2002 –
Jake Comunicações Ltda., na cidade de Alvorada
D’Oeste – RO;

10 – Portaria nº 729, de 10 de maio de 2002 –
Jubiaba Radiodifusão Ltda., na cidade de Mirante da
Serra – RO;

11 – Portaria nº 730, de 10 de maio de 2002 –
Cuerda & Souza Ltda., na cidade de Presidente Médi-
ci – RO;

12 – Portaria nº 731, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de Vilhena –
RO;

13 – Portaria nº 732, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de Colorado
do Oeste – RO;

14 – Portaria nº 733, de 10 de maio de 2002 –
Valente Propaganda e Publicidade Ltda., na cidade
de Serranópolis – GO;

15 – Portaria nº 734, de 10 de maio de 2002 –
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade
de Pimenta Bueno – RO; e

16 – Portaria nº 735, de 10 de maio de 2002 –
Amazônia Cabo Ltda., na cidade de Guajará-Mirim
– RO.

Brasília, 5 de julho de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC 00757 EM

Brasília, 20 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº
034/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de
uma estação de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Patu, Estado do Rio Gran-
de do Norte.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cri-
ada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, al-
terada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Democracia
– Empresa Jornalística e Editora Ltda. obteve a maior
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão,
que homologuei, havendo por bem outorgar a permis-
são, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 276, DE 19 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53650.000623/2000,
Concorrência nº 034/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Democracia –
Empresa Jornalística e Editora Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Patu, Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta

dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 340, DE 2004

(Nº 3.049/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Rádio Ativa FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Eunápo-
lis, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 281, de 19 de março de 2002, que outorga
permissão à Rádio Ativa FM Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Eunápolis, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 564, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, permissões para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviços de radiodifusão sonora, conforme os
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 276, de 19 de março de 2002 –
Democracia – Empresa Jornalística e Editora Ltda.,
na cidade de Patu-RN;

2 – Portaria nº 281, de 19 de março de 2002 –
Rádio Ativa FM Ltda., na cidade de Eunápolis-BA:

3 – Portaria nº 294, de 19 de março de 2002 –
Rádio Líder de Itapipoca Ltda., na cidade de Itapipo-
ca-CE;

4 – Portaria nº 320, de 19 de março de 2002 –
Organização RH Ltda., na cidade de Bonito-PE;

5 – Portaria nº 724, de 10 de maio de 2002 – Su-
prema Comércio e Empreendimentos Ltda., na cida-
de de Cacoal-RO;

6 – Portaria nº 725, de 10 de maio de 2002 – Co-
municações Cone Sul Ltda., na cidade de Jaru-RO;

7 – Portaria nº 726, de 10 de maio de 2002 –
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade
de Ouro Preto do Oeste-RO;

8 – Portaria nº 727, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de São Miguel
do Guaporé-RO;

9 – Portaria nº 728, de 10 de maio de 2002 –
Jake Comunicações Ltda., na cidade de Alvorada
D’Oeste-RO;

10 – Portaria nº 729, de 10 de maio de 2002 –
Jubiaba Radiodifusão Ltda., na cidade de Mirante da
Serra-RO;

11 – Portaria nº 730, de 10 de maio de 2002 –
Cuerda & Souza Ltda., na cidade de Presidente Médi-
ci-RO;

12 – Portaria nº 731, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de Vilhe-
na-RO;

13 – Portaria nº 732, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de Colorado
do Oeste-RO;

14 – Portaria nº 733, de 10 de maio de 2002 –
Valente Propaganda e Publicidade Ltda., na cidade
de Serranópolis-GO;

15 – Portaria nº 734, de 10 de maio de 2002 –
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade
de Pimenta Bueno-RO; e

16 – Portaria nº 735, de 10 de maio de 2002 –
Amazônia Cabo Ltda., na cidade de Guajará-Mi-
rim-RO.

Brasília, 3 de julho de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº754 EM

Brasília, 20 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
64/97-SFO/MC, com vistas à implantação de uma es-
tação de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, na cidade de Eunápolis, Estado da Bahia.

2. AComissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997,
depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das entida-
des proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e da legislação específica de ra-
diodifusão, concluiu que a Rádio Ativa FM Ltda. obteve
a maior pontuação do valor ponderado, nos termos es-
tabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedo-
ra da concorrência, conforme ato da mesma Comis-
são, que homologuei, havendo por bem outorgar a
permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente produ-
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zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 281, DE 19 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53640.000483/97,
Concorrência nº 064/97-SFO/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Ativa FM
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem dire-

ito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Eunápolis,
Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO]
Nº 341, DE 2004

(Nº 3.052/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Suprema Comércio e Empreendi-
mentos Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Cacoal, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 724, de 10 de maio de 2002, que outorga per-
missão à Suprema Comércio e Empreendimentos
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Cacoal, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 564, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49. inciso XII, combinado

com o § 3º do art 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, permissões para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviços de radiodifusão sonora, conforme os
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 276, de 19 de março de 2002 –
Democracia – Empresa Jornalística e Editora Ltda.,
na cidade de Patu – RN;

2 – Portaria nº 281, de 19 de março de 2002 –
Rádio Ativa FM Ltda., na cidade de Eunápolis – BA;

3 – Portaria nº 294, de 19 de março de 2002 –
Rádio Líder de Itapipoca Ltda., na cidade de Itapipoca
– CE;

4 – Portaria nº 320, de 19 de março de 2002 –
Organização RH Ltda., na cidade de Bonito – PE;

5 – Portaria nº 724, de 10 de maio de 2002 – Su-
prema Comércio e Empreendimentos Ltda., na cida-
de de Cacoal – RO;

6 – Portaria nº 725, de l0 de maio de 2002 – Co-
municações Cone Sul Ltda., na cidade de Jaru – RO;

7 – Portaria nº 726, de 10 de maio de 2002 –
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade
de Ouro Preto do Oeste – RO;

8 – Portaria nº 727, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de São Miguel
do Guaporé – RO;

9 – Portaria nº 728, de 10 de maio de 2002 –
Jake Comunicações Ltda., na cidade de Alvorada
D’Oeste – RO;

10 – Portaria nº 729, de 10 de maio de 2002 –
Jubiaba Radiodifusão Ltda., na cidade de Mirante da
Serra – RO;

11 – Portaria nº 730, de 10 de maio de 2002 –
Cuerda & Souza Ltda., na cidade de Presidente Médi-
ci – RO;

12 – Portaria nº 731, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de Vilhena –
RO;

13 – Portaria nº 732, de 10 de maio de 2002 –
Cardoso & Fernandes Ltda.. na cidade de Colorado
do Oeste – RO;

14 – Portaria nº 733, de l0 de maio de 2002– Va-
lente Propaganda e Publicidade Ltda., na cidade de
Serranópolis – GO;

15 – Portada nº 734, de 10 de maio de 2002 –
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade
de Pimenta Bueno – RO; e

16 – Portaria nº 735, de 10 de maio de 2002 –
Amazônia Cabo Ltda., na cidade de Guajará-Mirim –
RO.

Brasília, 5 de julho de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº 747 EM

Brasília, 17 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
027/98-SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Cacoal, Estado de Rondônia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cri-
ada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, al-
terada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Suprema Co-
mércio e Empreendimentos Ltda. obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos
pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Con-
corrência, conforme ato da mesma Comissão, que
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão,
na forma da Portaria inclusa.
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3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 724, DE l0 DE MAIO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53800.000094/98,
Concorrência nº 027/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Suprema Comér-
cio e Empreendimentos Ltda. para explorar, pelo pra-

zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Cacoal, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 32, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 342, DE 2004

(Nº 3.096/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Nova Rádio Zenith Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Con-
chas, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.074, de 26 de junho de 2002, que outorga
permissão à Nova Rádio Zenith Ltda. para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Conchas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 646, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o
§ 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, permissões para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, conforme
os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.023, de 20 de junho de 2002 –
Rádio Costa do Sol Ltda., na cidade de Fortaleza-CE;

2 – Portaria nº 1.054, de 26 de junho de 2002 –
FH Comunicação e Participações Ltda., na cidade de
Quiterianópolis-CE;

3 – Portaria nº 1.056, de 26 de junho de 2002 –
FH Comunicação e Participações Ltda., na cidade de
Quixeré-CE;

4 – Portaria nº 1.058, de 26 de junho de 2002 –
Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., na cidade
de Miracatu-SP;

5 – Portaria nº 1.059, de 26 de junho de 2002 –
Exitus Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de
Mineiros do Tietê-SP;

6 – Portaria nº 1.060, de 26 de junho de 2002 –
Ajuricaba Comunicações na cidade de Massapê-CE;

7 – Portaria nº 1.063, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Três Climas Ltda., na cidade de Paraipaba-CE,

8 – Portaria nº 1.066, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Aquarela Cearense Ltda., na cidade de Mirai-
ma-CE;

9 – Portaria nº 1.072, de 26 de junho de 2002 –
Proware 2000 Telecomunicação Som e Imagem
Ltda., na cidade de Serra Negra-SP;

10 – Portaria nº 1.074, de 26 de junho de 2002 –
Nova Rádio Zenith Ltda., na cidade de Conchas-SP;

11 – Portaria nº 1.075, de 26 de junho de 2002 – LM
Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Catanduva-SP;

12 – Portaria nº 1.076, de 26 de junho de 2002 –
Rádio FM Norte do Paraná Ltda., na cidade de Cam-
bará-PR; e

13 – Portaria nº 1.078, de 26 de junho de 2002 –
Sistema 90 de Comunicação Ltda., na cidade de
Álvares Machado-SP.

Brasília, 19 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 950 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
105/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Conchas, Estado de São Paulo.

2. AComissão Especial de Âmbito Nacional, criada
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada
pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, depois
de analisar a documentação de habilitação e as propos-
tas técnica e de preço pela outorga das entidades propo-
nentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da legislação especifica de radiodifusão, con-
cluiu que a Nova Rádio Zenith Ltda. obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos
pelo Editar, tornando-se assim a vencedora da Concor-
rência, conforme ato da mesma Comissão, que homolo-
guei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma
da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá efe-
itos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 1.074, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53830.000494/2000,
Concorrência nº 105/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Nova Rádio Zenith
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem dire-
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Conchas,
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 343, DE 2004

(Nº 3.098/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à Sistema 90 de Comunicação Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em – freqüência modulada na cidade de
Álvares Machado, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.078, de 26 de junho de 2002, que outorga
permissão à Sistema 90 de Comunicação Ltda. para
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Álvares Machado, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 646, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, permissões para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ços de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.023, de 20 de junho de 2002 –
Rádio Costa do Sol Ltda., na cidade de Fortaleza-CE;

2 – Portaria nº 1.054, de 26 de junho de 2002 –
FH Comunicação e Participações Ltda., na cidade de
Quiterianópolis-CE;

3 – Portaria nº 1.056, de 26 de junho de 2002 –
FH Comunicação e Participações Ltda., na cidade de
Quixeré-CE;

4 – Portaria nº 1.058, de 26 de junho de 2002 –
Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., na cidade
de Miracatu-SP;

5 – Portaria nº 1.059, de 26 de junho de 2002 –
Exitus Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de
Mineiros do Tietê-SP;

6 – Portaria nº 1.060, de 26 de junho de 2002 –
Ajuricaba Comunicações Ltda., na cidade de Massa-
pê-CE;

7 – Portaria nº 1.063, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Três Climas Ltda., na cidade de Paraipaba-CE;

8 – Portaria nº 1.066, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Aquarela Cearense Ltda., na cidade de Mirai-
ma-CE;

9 – Portaria nº 1.072, de 26 de junho de 2002 –
Proware 2000 Telecomunicação Som e Imagem
Ltda., na cidade de Serra Negra-SP;

10 – Portaria nº 1.074, de 26 de junho de 2002 –
Nova Rádio Zenith Ltda., na cidade de Conchas-SP;

11 – Portaria nº 1.075, de 26 de junho de 2002 –
LM Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Catandu-
va-SP;

12 – Portaria nº 1.076, de 26 de junho de 2002 –
Rádio FM Norte do Paraná Ltda., na cidade de Cam-
bará-PR; e

13 – Portaria nº 1.078, de 26 de junho de 2002 –
Sistema 90 de Comunicação Ltda., na cidade de
Álvares Machado-SP.

Brasília, 19 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 914 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
105/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Álvares Machado, Estado de São
Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cri-
ada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, al-
terada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecifica de radiodifusão, concluiu que ao Sistema 90
de Comunicação Ltda. obteve a maior pontuação do
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tomando-se assim a vencedora da Concorrência,
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei,
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 1.078, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53830.000471/2000,
Concorrência nº 105/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Sistema 90 de
Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Álvares Machado, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 344, DE 2004

(Nº 3.101/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Talismã FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Taquaritinga
do Norte, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.091, de 26 de junho de 2002, que outorga
permissão à Talismã FM Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 647, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhadas de Exposições de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, per-
missões para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, conforme os
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.086, de 26 de junho de 2002 –
Torres & Camargo Ltda., na cidade de Valentim Gen-
til-SP;

2 – Portaria nº 1.088, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Rota do Sol Ltda., na cidade de Boa Vista da
Aparecida-PR:

3 – Portaria nº 1.089, de 26 de junho de 2002 –
Nascente Comunicações Ltda., na cidade de Bertio-
ga-SP;

4 – Portaria nº 1 .090, de 26 de junho de 2002 –
Proware 2000 Telecomunicação Som e Imagem
Ltda., na cidade de Tambaú-SP;

5 – Portaria nº 1.091, de 26 de junho de 2002 –
Talismã FM Ltda., na cidade de Taquaritinga do Nor-
te-PE;

6 – Portaria nº 1.092, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Felicidade FM Ltda., na cidade de Petroli-
na-PE;

7 – Portaria nº 1.093, de 26 de junho de 2002 –
Rádio da Vinci FM Ltda., na cidade de Atibaia-SP,

8 – Portaria nº 1.094, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Rio Pontal FM Ltda., na cidade de Afrânio-PE,

9 – Portaria nº 1.096, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Carmo da Cachoeira Ltda., na cidade de Car-
mo da Cachoeira-MG,

10 – Portaria nº 1.097, de 26 de junho de 2002 –
LM Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Borbore-
ma-SP;

11 – Portaria nº 1.103, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Serra da Esperança Ltda., na cidade de Can-
dói-PR:

12 – Portaria nº 1.109, de 26 de junho de 2002 –
LT Costa Pinto Radiodifusão Ltda., na cidade de Itaju-
bá-MG; e

13 – Portaria nº 1.110, de 26 de junho de 2002 –
Star Rádio e Comunicação Ltda., na cidade de Águas
de Lindóia-SP.

Brasília, 19 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 954 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
022/98-SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Taquaritinga do Norte, Estado de
Pernambuco.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional,
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997,
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecifica de radiodifusão, concluiu que a Talismã FM
Ltda. obteve a maior pontuação do valor ponderado,
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se
assim a vencedora da Concorrência, conforme ato
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por
bem outorgar a permissão, na forma da Portaria in-
clusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 1.091, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53103.000164/98,
Concorrência nº 022/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Talismã FM Ltda.
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Taquaritinga do Nor-
te, Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros Do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 345, DE 2004

(Nº 3.142/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Rádio
Comunitária Líder do Sertão FM a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Chorrochó, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº884, de 4 de junho de 2002, que autoriza a Rá-
dio Comunitária Líder do Sertão FM a executar, por
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Chorrochó, Esta-
do da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data do sua publicação.

MENSAGEM Nº 669, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 878, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, na ci-
dade de Itaberaba-BA;

2 – Portaria nº 880, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Educativa Cultural de Pacatuba, na cidade de
Pacatuba-CE;

3 – Portaria nº 884, de 4 de junho de 2002 – Rá-
dio Comunitária Líder do Sertão FM, na cidade de
Chorrochó-BA

4 – Portaria nº 887, de 4 de junho de 2002 –
Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, na
cidade de São Vicente Férrer-PE;

5 – Portaria nº 889, de 4 de junho de 2002 – Gru-
po de Apoio Comunitário – GAC, na cidade de Campi-
na Grande-PB;

6 – Portaria nº 896, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária Santo Antônio, de Antonina
do Norte (CE), na cidade de Antonina do Norte-CE;

7 – Portaria nº 897, de 4 de junho de 2002 –
Associação de Apoio ao Cidadão Carente – AACC,
na cidade de Pindamonhangaba-SP;

8 – Portaria nº 898, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Antonio Dias de Lima – FADL, na cidade de
Bonito de Santa Fé-PB;

9 – Portaria nº 890, de 4 de junho de 2002 – Asso-
ciação Comunitária Presidente Bernardes de Radiodifu-
são, na cidade de Presidente Bernardes-MG;

10 – Portaria nº 891, de 4 de junho de 2002 –
Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural e
Comunicação Social, na cidade de Santa Fé do Sul-SP;

11 – Portaria nº 899, de 4 de junho de 2002 –
Associação Cultural da Água Fria, na cidade de Forta-
leza-CE; e

12 – Portaria nº 900, de 4 de junho de 2002 –
ASCOG – Associação Comunitária de Guapo, na ci-
dade de Guapo-GO.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 964 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Rádio Comunitária Líder do Ser-
tão FM, na cidade de Chorrochó, Estado da Bahia,
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o caput do art. 223, da Constitui-
ção e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comuni-
dade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a in-
centivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura
geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacio-
nal, social e cultural mas, também, servem de elo à inte-
gração de informações benéficas em todos os segui-
mentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53640.000035/99, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
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sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 884, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53640.000035/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Rádio Comunitária Líder do
Sertão FM, com sede na Rua do Contorno, s/nº, na ci-
dade de Chorrochó, Estado da Bahia, a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 08°58’40”S e longitude em
39°05’51”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 103/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.640.000.035/99 de
14-1-1999.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.
Interessado: Rádio Comunitária Líder do Sertão
FM, localidade de Chorrochó, Estado da Bahia.

I – Introdução

1. A Rádio Comunitária Líder do Sertão FM, ins-
crita no CNPJ sob o número 02.829.27210001-24,
Estado da Bahia, com sede na Rua do Contorno, s/nº,
Cidade de Chorrochó, dirigiu-se ao Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, por meio de requeri-
mento datado de 21-12-1998, subscrito por represen-
tante legal, demonstrando interesse na exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
9-9-1999, Seção 3, que contempla a localidade onde
pretende instalar o seu transmissor, assim como o
sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação
do local de instalação do sistema irradiante, e
respectivas coordenadas geográficas;
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– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 10 a 175 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua Rui Barbosa, s/nº, Cen-
tro, Cidade de Chorrochó, Estado da Bahia, de coor-
denadas geográficas em 08°59’00”S de latitude e
39°06’00”W de longitude, consoantes aos dados
constantes no aviso no DOU de 9-9-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folha 85, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente, foram
indicadas novas coordenadas geográficas e o real
endereço para o sistema irradiante, que após analisa-
das, foram aceitos pelo Engenheiro Responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I
e II da Norma 2/98, alteração estatutária, declaração
do endereço da sede da Entidade, confirmação de
coordenadas, planta de arruamento, bem como do

subitem 6.11 (Projeto Técnico) e adequação do
mesmo à Norma 2/98 (fls. 90 a 175).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fl. 143, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 177 e 178.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Rádio Comunitária Líder do Sertão FM.

– quadro diretivo

Presidente: Edilson de Oliveira Maciel
Vice-Presidente: Adeliomar Maia Almeida
Secretária Geral: Laudenice F. da Silva
1º Tesoureiro: Jorge Airton Freire
2º Tesoureiro: Antônio José R. Maia
Dir. Cult. e C. Soc.: Adriana R. dos Santos
Vice– dir. C. e C. Soc.: Rosineide R. dos Santos
Dir. de Operações: Augusto Cézar R. Maia
Dir. de Patrimônio: Wellython V. dos Santos
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– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua do Contorno, s/nº, Cidade de Chorrochó,
Estado da Bahia;

– coordenadas geográficas
08°58’40”S de latitude e 39°05’51”W de longitu-

de, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 143 e “Roteiro
de Análise de Instalação da Estação de RadCom”, fls.
177 e 178, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Rádio Comunitária
Líder do Sertão FM, no sentido de conceder-lhe a Ou-
torga de Autorização para a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade pretendida,
dentro das condições circunscritas no Processo
Administrativo nº 53.640.000.035/99 de 14-1-1999.

Brasília, 19 de fevereiro de 2002. – Adriana Gu-
imarães Costa, Relatora da conclusão Jurídica –
Neide Aparecida da Silva, Relatora da conclusão
Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002. – Nilton Ge-

raldo Lemes de Lemos, Coordenador Geral Subs-
tituto.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 346, DE 2004

(Nº 3.167/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária Joaquim Mariano
da Costa a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Torita-
ma, Estado de Pernambuco .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a o

Portaria nº 1.173, de 3 de julho de 2002, que autoriza
a Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa
a executar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Toritama, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacão.

MENSAGEM Nº 739, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.166, de 3 de julho de 2002 –
Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Novo
Aripuanã-ACORDINA, na cidade de Novo Aripua-
nã-AM;

2 – Portaria nº 1.167, de 3 de julho de 2002 –
Associação do Bairro Santo Antônio, na cidade de
Santa Cruz da Vitória-BA;

3 – Portaria nº 1.170 de 3 de julho de 2002 –
Associação Comunitária de Comunicação de Parana-
iguara, na cidade de Paranaiguara-GO;

4– Portaria nº 1.171, de 3 de julho de 2002 –
Associação Cultural de Armazém, na cidade de
Armazém-SC;

5 – Portaria nº 1.172, de 3 de julho de 2002 –
Fundação Padre Antônio Ferraris, na cidade de Aldei-
as Altas-MA;

6 – Portaria nº 1.173, de 3 de julho de 2002 –
Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa,
na cidade de Toritama-PE;

7– Portaria nº 1.175, de 3 de julho de 2002 –
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Aliança, na cidade de São Gonçalo-RJ;

8 – Portaria nº 1.178, de 3 de julho de 2002 –
Associação Comunitária de Jardim de São José, na
cidade de Russas-CE;

9 – Portaria nº 1.179, de 3 de julho de 2002 –
Associação Rádio Comunitária Voz do Povo –
ARCVP, na cidade de João Alfredo-PE;

10 – Portaria nº 1.180, de 3 de julho de 2002 –
Associação Rádio União Comunitária Rurópolis, na
cidade de Rurópolis-PA

11 – Portaria nº 1.181, de 3 de julho de 2002 –
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Crisólita, na cidade de Crisólita-MG;

12 – Portaria nº 1.182, de 3 de julho de 2002 –
Associação de Radiodifusão Comunitária de Mogei-
ro-ARCM, na cidade de Mogeiro-PB;

13 – Portaria nº 1.183, de 3 de julho de 2002 –
Associação dos Moradores de Santa Maria do Cam-
bucá, na cidade de Santa Maria do Cambucá-PE;
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14 – Portaria nº 1.185, de 3 de julho de 2002 –
Associação Comunitária de Difusão Cultural Beto
Abacaxi, na cidade de Barrinha-SP; e

15 – Portaria nº 1.206, de 5 de julho de 2002 –
Associação Amigos de Passagem Franca, na cidade
de Passagem Franca-MA.

Brasília, 22 de agosto de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC Nº 1.048 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Joa-
quim Mariano da Costa, na cidade de Toritama, Esta-
do de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o caput do art.
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevere-
iro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada. constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53103.000262/99, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.173 DE 3 DE JULHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53103.000262/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Joa-
quim Mariano da Costa, com sede na Avenida João
Manoel da Silva, nº 456, 1º andar – Centro, na cidade
de Toritama, Estado de Pernambuco, a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 08º00’24” S e longitude em
36º03’33”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 356/2002-DOSR/SSR/MC

Referência : Processo nº 53103000262/99 de
25-5-99.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.
Interessado : Associação Comunitária Joaquim Ma-
riano da Costa, localidade de Toritama, Estado de
Pernambuco.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Joaquim Mariano
da Costa, inscrita no CGC/MF ou CNPJ sob o número
03.144.28810001-66, no Estado de Pernambuco,
com sede na Av. João Manoel da Silva nº 456 – 1º an-
dar – Centro, cidade de Toritama, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, por meio
de requerimento datado de 24 de maio de 1999, subs-
crito por representante legal, demonstrando interesse
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
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9 de abril de 2001, Seção 3, que contempla localidade
onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
_ declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação
do local de instalação do sistema irradiante, e
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento

às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 4 a 232, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Av. João Manoel da Silva nº
452 – Centro, na cidade de Toritama, Estado de Per-
nambuco, de coordenadas geográficas em
08°00’24”S de latitude e 36°03’33’W de longitude,
consoante aos dados constantes do Aviso publicado
no DOU, de 9-4-01, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 212, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresenta-
ção da documentação elencada no subitem 6.7 inci-
so III, da Norma 02/98, encaminhamento do cartão
do CNPJ, declaração do endereço da sede e, poste-
riormente o encaminhamento do Projeto Técnico.
Diante da regularidade técnico-jurídica dos proces-
sos referentes às interessadas na localidade e em
observância ao disposto no subitem 6.10.1 da Nor-
ma 2/98, foi encaminhado ofício para que se estabe-
lecesse uma associação entre as mesmas, ocorre
que, frente ao silêncio das entidades e consideran-
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do o decurso do prazo concedido, utilizou-se o crité-
rio de seleção apontado no subitem 6.10.2 da Nor-
ma 2/98, do qual constatou-se que a requerente
conta com maior número de manifestações em apo-
io que a sua concorrente, em decorrência de tal fato
a Entidade foi selecionada (fls. 215 a 232).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 225, fir-
mado pelo engenheiro responsável, onde estão resu-
midas as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio:

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade
com a Norma 2/98, em especial as exigências inscri-
tas em seu item 6.11. Folhas 253 e 254.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária Joaquim Mariano da

Costa;

– quadro diretivo
Presidente: Edson Tavares de Lima
Vice-presidente: Jofre de Souza Galdino
Secretário: Railson Ferreira da silva
2º Secretário: Edilson lavares de Lima
Tesoureiro: Miguel Ângelo Tavares
2º Tesoureiro: José Feitosa Filho

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Av. João Manoel da Silva nº 452 – Centro, cida-
de de Toritama, Estado de Pernambuco;

– coordenadas geográficas

08º00’24”S de latitude e 36º03’33”W de longitu-
de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 253 e 254,
bem como “Formulário de Informações Técnicas” –
fls. 225 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comuni-
tária Joaquim Mariano da Costa, no sentido de conce-
der-lhe a Outorga de Autorização para a exploração
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
pretendida, dentro das condições circunscritas no
Processo Administrativo nº 53103000262/99, de 25
de maio de 1999.

Brasília 12 de junho de 2002. – Adriana Lucia-
na Costa, Relatora da conclusão Jurídica – Neide
Aparecida da Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À Consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 12 de junho de 2002. – Nilton Geraldo

Lemes de Lemos , Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 347, DE 2004

(Nº 3.181/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Provisão de Radiodifusão e Apoio
ao Menor – APRAM a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Anápolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.129, de 26 de junho de 2002, que autoriza a
Associação Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Me-
nor – APRAM a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Anápolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 757

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.050, de 26 de junho de 2002 –
Associação Liberdade Comunitária de Radiodifusão
de Águas Lindas de Goiás-GO, na cidade de Águas
Lindas de Goiás-GO;

2 – Portaria nº 1.052, de 26 de junho de 2002 –
Associação dos Moradores de Ererê – AME, na cida-
de de Ererê-CE;

3 – Portaria nº 1.053, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Comunitária FJB FM, na cidade de São Geral-
do do Baixio-MG;

4 – Portaria nº 1.125, de 26 de junho de 2002 –
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indai-
al, na cidade de Indaial-SC;

5 – Portaria nº 1.127, de 26 de junho de 2002 –
Associação dos Movimentos Populares de Jaraguá,
na cidade de Jaraguá-GO;

6 -. Portaria nº 1.128, de 26 de junho de 2002 –
Associação Rádio Comunitária Mucajaí, na cidade de
Mucajaí-RR; e

7 – Portaria nº 1.129, de 26 de junho de 2002 –
Associação Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Me-
nor – APRAM, na cidade de Anápolis-GO.

Brasília, 27 de agosto de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC Nº 1.020 EM

Brasília, lº de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para a entidade Asso ação Provisão de Radiodifusão
e Apoio ao Menor – APRAM, na cidade de Anápolis;
Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o caput do art.
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevere-
iro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da co-
munidade, numa demonstração de receptividade da fi-

losofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permi-
tem que as entidades trabalhem em conjunto com a co-
munidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural mas, também, servem de elo à integra-
ção de informações benéficas em todos os seguimentos,
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53670.000217/99; que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.129, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53670.000217/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Provisão de Radi-
odifusão e Apoio ao Menor – APRAM, com sede na
Rua Benjamin Constant, nº 776 – Centro, na cidade
de Anápolis, Estado de Goiás, a executar serviço de
radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 16º17’34”S e longitude em
48º57’14”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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RELATÓRIO Nº 325/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.670.000.217/99 de
23-6-1999.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.
Interessado: Associação Provisão de Radiodifusão
e Apoio ao Menor – APRAM, localidade de Anápolis,
Estado de Goiás.

I – Introdução

1. A Associação Provisão de Radiodifusão e
Apoio ao Menor – APRAM, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 02.665.407/0001-63, Estado de Goiás, com
sede na Rua Benjamim Const&nt, nº 776, Centro, Ci-
dade de Anápolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, por meio de requerimento
datado de 21-6-1999, subscrito por representante le-
gal, demonstrando interesse na exploração do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, na localidade que
indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
17-12-1999, Seção 3, que contempla a localidade
onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
03 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de
19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
02/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98) está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação
do local de instalação do sistema irradiante, e
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiei cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 4 a 1500 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua/petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua Paranapiacaba, Qd.
13, Lt. 7, Parque Iracema, Cidade de Anápolis, Esta-
do de Goiás, de coordenadas geográficas em
16º17’34”S de latitude e 48º57’14”W de longitude,
consoantes aos dados constantes no aviso no DOU
de 17-12-1999, Seção 3.
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10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de fol. 1399, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos
II, III e V da Norma 2/98, cópia do CNPJ da entida-
de, declaração do endereço da sede da Entidade,
confirmação de endereço com coordenadas geográ-
ficas correspondentes, declaração de acordo com o
subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma 2/98, bem
como do subitem 6.11 ( Projeto Técnico) e adequa-
ção do mesmo à Norma 2/98 (fls. 1402 a 1500).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fl. 1487, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 1501 e 1502.

15. É o relatório.

IV – Conclusao/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Provisão de Radiodifusão e Apoio

ao Menor – APRAM

– quadro diretivo
Presidente: Washington Luiz Albuquerque
Vice-presidente: William Antônio da Rocha
Secretária: Alessandra Dutra R. de Albuquerque
Tesoureiro: Sebastião Manoel Flor

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Paranapiacaba, Qd. 13, Lt. 04, Parque Ira-
cema, Cidade de Anápolis, Estado de Goiás;

– coordenadas geográficas
16º17’34”S de latitude e 48º57’14”W de longitude,

correspondentes aos dados constantes no “Formulário
de Informações Técnicas”, fl. 1487 e “Roteiro de Análise
de Instalação da Estação de RADCOM”, flS. 1501 e
1502, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Provisão
de Radiodifusão e Apoio ao Menor – APRAM, no sen-
tido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a
exploração do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade pretendida, dentro das condições cir-
cunscritas no Processo Administrativo nº
53.670.000.217/99 de 23-6-1999.

Brasília, 3 de junho de 2002. – Adriana Guima-
rães Costa , Relatora da conclusão Jurídica – Adria-
na Resende , Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília 6 de junho de 2002. – Nilton Geraldo

Lemes de Lemos , Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 348, DE 2004

(Nº 1.690/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre
Isenção Parcial de Vistos, celebrado
entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da Repúbli-
ca da Tunísia, em Túnis, em 19 de ju-
lho de 2001.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo sobre Isen-
ção Parcial de Vistos, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica da Tunísia, em Túnis, em 19 de julho de 2001.

Parágrafo único. Ficam sujeitos a aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 349, DE 2004

(Nº 2.312/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo de Coo-
peração Técnica entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo
da República da Tunísia, celebrado em
Brasília, em 13 de março de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-

peração Técnica entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Governo da República da Tunísia,
celebrado em Brasília, em 13 de março de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

ACORDO DE COOPERACÃO TECNICA ENTRE
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA DA TUNISIA

O Governo da República Federativa do Brasil e
O Governo da República da Tunísia (doravante

denominados “Partes”),
Desejosos de fortalecer os laços de amizade

existentes entre as Partes;
Considerando o interesse mútuo de aperfeiçoar

e estimular o desenvolvimento social e econômico de
seus respectivos países;

Convencidos da necessidade de dar ênfase ao
desenvolvimento sustentável;

Reconhecendo as vantagens recíprocas resul-
tantes da cooperação técnica em áreas de interesse
comum; e

Desejosos de desenvolver a cooperação que
estimule o progresso técnico,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I
Do Objeto

O presente Acordo de Cooperação Técnica en-
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Tunísia, doravante denomi-
nado “Acordo”, tem por objeto promover a coopera-
ção técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas
Panes, com a possibilidade de associar terceira par-
te, caso necessário.

ARTIGO II
Da Execução

1. Para a implementação do objeto do presente
Acordo serão desenvolvidos, por meio de ajustes
complementares, programas, projetos e atividades
de cooperação técnica.

2. Igualmente por meio de ajustes complemen-
tares serão designadas as instituições executoras, os
órgãos coordenadores e os insumos necessários á
implementação dos mencionados programas, proje-
tos e atividades.

3. Dos programas, projetos e atividades a serem
desenvolvidos ao amparo do presente Acordo, pode-
rão participar instituições dos setores público e priva-
do, assim como organizações não-governamentais
reconhecidas por ambos os países.

4. As Partes poderão em conjunto ou separada-
mente buscar financiamento de organizações inter-
nacionais, fundos, programas internacionais e regio-
nais e outros doadores, para a implementação dos
projetos aprovados.

ARTIGO III
Das Reuniões

1. Serão realizadas reuniões entre representan-
tes das Panes para tratar de assuntos pertinentes aos
programas, projetos e atividades de cooperação téc-
nica, tais como:

a) avaliar e definir áreas comuns priori-
tárias nas quais seria viável a implementa-
ção de cooperação técnica;
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b) estabelecer mecanismos e procedi-
mentos a serem adotados pelas Partes;

c) examinar e aprovar Plano de Traba-
lho;

d) analisar, aprovar e implementar pro-
gramas, projetos e atividades de coopera-
ção técnica; e

e) avaliar os resultados da execução
dos programas, projetos e atividades imple-
mentados no âmbito deste Acordo.

2. O local e data das reuniões serão acorda-
dos por meio de canal diplomático.

ARTIGO IV
Proteção da Informação

Cada uma das Partes garantirá que os docu-
mentos, informações e outros conhecimentos obtidos
em decorrência da implementação deste Acordo não
sejam divulgados, riem transmitidos a terceiros sem o
prévio consentimento por escrito da outra Parte.

ARTIGO V
Do Apoio aos Técnicos

As Partes assegurarão ao pessoal técnico envi-
ado por uma das Partes, no âmbito do presente Acor-
do, todo o apoio logístico necessário, bem como
aquele relativo à sua instalação, facilidades de trans-
porte e acesso á informação necessária ao cumpri-
mento de suas funções específicas e outras facilida-
des a serem definidas nos ajustes complementares.

ARTIGO VI
Dos Direitos dos Técnicos

1. Cada Parte concederá ao pessoal técnico de-
signado pela outra Parte para exercer suas funções
no território, no âmbito do presente Acordo, bem
como aos seus dependentes legais, desde que o be-
neficiário não tenha a nacionalidade do país receptor,
ou nele não tenha residência permanente, quando for
o caso:

a) visto oficial, solicitado por canal di-
plomático;

b) isenção de impostos e demais gra-
vames incidentes sobre importação de obje-
tos de uso doméstico e pessoal, destinados
à primeira instalação, sempre que o prazo
de permanência no país anfitrião seja supe-
rior a um ano. Tais objetos deverão ser re-
exportados ao final da missão, a menos que
os impostos de importação, dos quais foram
originalmente isentos, sejam pagos;

c) isenção idêntica àquela prevista na
alínea b deste Artigo, quando da reexporta-
ção dos referidos bens;

d) isenção de impostos quanto a salá-
rios e vencimentos a cargo da instituição da
Parte que os enviou. No caso de remunera-
ções e diárias pagas pela instituição que os
recebe, o país anfitrião deverá observar os
Acordos de bitributação eventualmente fir-
mados entre as Partes; e

e) imunidade judiciária por palavras di-
tas ou escritas e por todos os atos pratica-
dos no exercício de suas funções.

2. A seleção do pessoal técnico será feita pela
Parte que o envie e deverá ser aprovada pela Parte
que o recebe.

ARTIGO VII
Das Responsabilidades dos Técnicos

O pessoal técnico enviado de um país a outro no
âmbito do presente Acordo deverá atuar em função
do estabelecido em cada programa, projeto ou ativi-
dade e estará sujeito às leis e regulamentos vigentes
no território do país anfitrião, ressalvado o disposto
no Artigo VI do presente Acordo.

ARTIGO VIII
Das Isenções

1. Serão isentos de todas as taxas, impostos e
demais gravames de importação e de exportação os
bens, equipamentos e materiais eventualmente for-
necidos, a qualquer titulo, por uma das Panes à outra,
para a execução de programas, projetos e atividades
desenvolvidas no âmbito deste Acordo, com exceção
de taxas e outros encargos que não constituam des-
pesas de armazenagem, transporte e relativas a ou-
tros serviços prestados.

2. Ao término dos programas, projetos e ativi-
dades, todos aqueles equipamentos e materiais
que não tiverem sido doados à outra Parte pela
que os forneceu, serão reexportados com igual
isenção de taxas, impostos e demais gravames de
exportação e de importação, com exceção de ta-
xas e outros encargos que não constituam despe-
sas de armazenagem, transporte e relativas a ou-
tros serviços prestados.
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ARTIGO IX
Da Vigência e da Denúncia

1. O presente Acordo terá vigência de 5 (cin-
co) anos, e será automaticamente prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das
Partes manifeste, por via diplomática, sua intenção
de denunciá-lo. A denúncia surtirá efeito 6 (seis)
meses depois da data de recebimento da respecti-
va notificação.

2. Em caso de denúncia do presente Acordo, os
programas, projetos e atividades em execução decor-
rentes dos Ajustes Complementares previstos no Arti-
go II não serão afetados, salvo quando as Partes con-
vierem diversamente de modo expresso.

ARTIGO X
Da Entrada em Vigor

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomá-
tica, do cumprimento das formalidades legais internas
necessárias à entrada em vigor do presente Acordo,
que terá vigência a partir da data de recebimento da
última dessas notificações.

2. O presente Acordo poderá ser emendado
Dele consentimento de ambas as Partes. Cada
emenda entrará em vigor de conformidade com os
procedimentos indicados no primeiro parágrafo deste
Artigo.

ARTIGO XI
Da Solução de Controvérsias

As controvérsias surgidas na execução do pre-
sente Acordo serão dirimidas por todos os meios pa-
cíficos e amigáveis admitidos no Direito Internacional
Público, privilegiando-se a realização de negociações
diretas entre as Partes.

Feito em Brasília, em 13 de março de 2002, em
dois exemplares, nas línguas portuguesa, árabe e in-
glesa, sendo todos os textos igualmente autênticos.
Em caso de divergência de interpretação deste Acor-
do, o texto no idioma inglês prevalecerá.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
– Celso Lafer, Ministro de Estados das Relações
Exteriores.

Pelo Governo da República da Tunísia – Habib
Ben Yahia, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

MENSAGEM Nº 384, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-
binado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Fe-
deral, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterio-
res, o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Tunísia, celebrado em Brasí-
lia, 13 de março de 2002.

Brasília, 16 de maio de 2002. – Marco Maciel.

EM Nº 133/MRE

Brasília, 23 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o
anexo texto do Acordo de Cooperação Técnica entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Tunísia assinado em 13 de
março de 2002, por ocasião da visita ao Brasil do Mi-
nistro de Estado dos Negócios Estrangeiros da Tuní-
sia, Ministro Habib Ben Yahia.

2. A assinatura desse instrumento atende à dis-
posição de ambos os Governos de desenvolver a co-
operação técnica nas áreas consideradas prioritárias
pelas Partes, por meio de ajustes complementares,
programas, projetos e atividades de cooperação téc-
nica.

3. A cooperação técnica prevista no docu-
mento envolverá instituições do setor público e pri-
vado, assim como organizações não-governamen-
tais reconhecidas por ambos os países. Para tan-
to. poderão ser convocadas reuniões entre as par-
tes quando necessário para assegurar a imple-
mentação do Acordo.

4. Com vistas ao encaminhamento do assunto à
apreciação do Poder Legislativo. submeto a Vossa
Excelência o projeto de Mensagem ao Congresso
Nacional, juntamente com as cópias autenticadas do
Acordo.

Respeitosamente. – Celso Lafer, Ministro de
Estado das Relações Exteriores.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 350, DE 2004

(Nº 2.313/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o
Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da Tunísia sobre Coope-
ração entre os Institutos Diplomáticos de
Ambos os Países, celebrado em Brasília,
em 13 de março de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da Tunísia sobre Cooperação entre os Institu-
tos Diplomáticos de Ambos os Países, celebrado em
Brasília, em 13 de março de 2002.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art.
49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprova-
ção do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão do referido Acordo, assim
como quaisquer ajustes complementares que acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPÚBLICA DA TUNÍSIA SOBRE
COOPERACÃO ENTRE OS INSTITUTOS
DIPLOMÁTICOS DE AMBOS OS PAISES

O Governo da República Federativa do Brasil
O Governo da República da Tunísia
(doravante denominados “Partes Contratan-

tes”),

Acordaram subscrever o presente Acordo sobre
Cooperação entre o instituto Rio Branco (Ministério
das Relações Exteriores da República Federativa do
Brasil) e o Instituto Diplomático para Formação e
Estudos (Ministério dos Negócios Estrangeiros da
República da Tunísia) com vistas a favorecer uma
melhor capacitação do pessoal do serviço exterior de
ambos os países.

ARTIGO I

O Instituto Rio Branco e o Instituto Diplomático
para Formação é Estudo manterão um intercambio
regular de informação acerca de seus respectivos
programas de estudos, cursos, seminários e outras
atividades acadêmicas que desenvolverem.

ARTIGO II

As referidas instituições intercambiarão infor-
mações em matéria de direito internacional público,
direito diplomático e outras especialidades acadêmi-
cas próprias da profissão diplomática, assim como
também na área de relações políticas, internacionais,
econômicas e culturais.

ARTIGO III

Os referidos Institutos manterão periodicamen-
te consultas e procurarão organizar cursos e seminá-
rios conjuntos em época e local a serem oportuna-
mente acordados. Procurarão também facilitar o in-
tercâmbio de professores, conferencistas, peritos e
pesquisadores das áreas de interesse para ambas as
instituições, a fim de que dissertem sobre assuntos de
sua especialidade.

ARTIGO IV

As respectivas instituições facilitarão o inter-
câmbio de publicações e revistas de especialidade
que editem, assim como de outras instituições públi-
cas e privadas dos respectivos países. A este respei-
to, as respectivas bibliotecas e centros de documen-
tação buscarão os mecanismos para lograr um efeti-
vo sistema de comunicação.

ARTIGO V

As citadas instituições intercambiarão informa-
ções a respeito das atividades de interesse comum,
em especial considerando sua participação em reu-
niões de organizações regionais e mundiais que
agrupam as academias e institutos de formação de di-
plomatas e as instituições universitárias com ativida-
de ligada a relações internacionais.
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ARTIGO VI

Este Acordo entrará em vigor a partir do 300
(trigésimo) dia da notificação pela Parte brasileira
à Parte tunisiana do cumprimento das formalida-
des internas necessárias. O Acordo terá vigência
de 3 (três) anos e será renovado automaticamente
por igual período, a menos que uma das Panes
manifeste sua intenção de denunciá-lo. No, caso,
notificará a outra Parte de sua intenção com ante-
cedência mínima de 90 (noventa) dias da data de
expiração do Acordo.

ARTIGO VII

O presente Acordo poderá ser alterado por troca
de notas diplomáticas, mediante entendimento entre
as Partes Contratantes, entrando a alteração em vi-
gor na forma do Artigo VI.

ARTIGO VIII

O presente Acordo poderá ser denunciado por
qualquer das Partes Contratantes mediante notifica-
ção por via diplomática. A denúncia surtirá efeito 90
(noventa) dias depois da data de recebimento da noti-
ficação pela outra Parte.

Feito em Brasília, em 13 de março de 2002, em
dois exemplares originais, rios idiomas português,
árabe e francês, sendo os três textos igualmente au-
tênticos. Em caso de divergência, o texto em francês
prevalecerá.

Pelo da República Federativa do Brasil – Celso
Lafer, Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Pelo Governo da Republica da Tunísia – Habib
Ben Yahia,  Ministro dos Negócios Estrangeiros.

MENSAGEM Nº 385, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-
binado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Fe-
deral, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterio-
res, o texto do Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Tu-
nísia, obre Cooperação entre os Institutos Diplomáti-
cos de Ambos os Países, celebrado em Brasília, em
13 de março de 2002.

Brasília, 16 de maio de 2002. – Marco Maciel.

EM Nº 150/ MRE

Brasília 6 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Elevo à consideração de Vossa Excelência pro-

jeto de mensagem ao Congresso Nacional para apro-
vação legislativa necessária à ratificação do “Acordo
entre o Governo a República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Tunísia sobre Cooperação
entre as Academias Diplomáticas de Ambos os Paí-
ses”. firmado em Brasília, em 13 de março de 2002.

2. O Acordo pauta constitui instrumento valioso
rio escopo da cooperação bilateral ao prever o inter-
câmbio de experiências entre as escolas formadoras
de diplomatas dos dois países.

3. Acordos nesse âmbito reforçam a aproximação
entre os governos do Brasil e de outros países e são
instrumentos de peso para a melhor interação entre
agentes diplomáticos. Nesse aspecto. o Ministério das
Relações Exteriores. por intermédio do Instituto Rio
Branco – IRBr, tem procurado sobretudo a partir de
1976, com o programa de bolsistas estrangeiros, fo-
mentar à implementação de acordos entre academias
diplomáticas no que tem obtido elevado grau de êxito.

4. O Acordo firmado com a Tunísia constitui, por
conseguinte, mais um passo no sentido de em nível
de intercâmbio entre escolas formadoras á e diploma-
tas aproximar o IRBr, reconhecido em todo o mundo
como instituição de excelência nesse aspecto. de
suas congêneres a fim de inclusive transmitir e trans-
ferir conhecimentos adquiridos em seus quase cin-
qüenta e sete anos de trajetória.

5. Diante do exposto, caso Vossa Excelência
esteja de acordo em encaminhar esse tratado à apre-
ciação do Poder Legislativo submeto em anexo minu-
ta de Mensagem ao Congresso Nacional a fim de dar
inicio  ao processo de ratificação.

Respeitosamente. – Celso Lafer, Ministro de
Estado das Relações Exteriores.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 351, DE 2004

(Nº 2.737/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Comunitária Ciência de Aná-
polis a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Anápolis, Esta-
do de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº659, de 14 de novembro de 2001, que autoriza
a Associação Cultural Comunitária Ciência de Anápo-
lis a executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Anápolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 93, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 655, de 14 de novembro de 2001
– Associação Cultural Melgassense, na cidade de Ba-
rão de Melgaço-MT;

2 – Portaria nº 657, de 14 de novembro de 2001
– Associação Comunitária dos Moradores dos Bairros
Teixeirinha e Centro de Teixeira de Freitas, na cidade
de Teixeira de Freitas-BA;

3 – Portaria nº 659, de 14 de novembro de 2001
– Associação Cultural Comunitária Ciência de Anápo-
lis, na cidade de Anápolis-GO;

4 – Portaria nº 660, de 14 de novembro de 2001
– Abrigo Luz do Amanhã, na cidade de Itajaí-SC;

5 – Portaria nº 662, de 14 de novembro de 2001
– Associação Comunitária Alternativa, na cidade de
Itamaraju-BA;

6 – Portaria nº 663, de 14 de novembro de 2001
– Associação Pe. Lino Beal, na cidade de Parana-
city-PR;

7 – Portaria nº 664, de 14 de novembro de 2001
– Associação Assistencial Rio de Contas, na cidade
de Jequié-BA;

8 – Portaria nº 668, de 14 de novembro de 2001
– Fundação Educativa João Paulo II de Pirassunun-
ga-SP, na cidade de Pirassununga-SP;

9 – Portaria nº 669, de 14 de novembro de 2001
– Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico
Cultural Informativo e Social de Mirassol D’Oeste, na
cidade de Mirassol D’Oeste-MT;

10 – Portaria nº 670, de 14 de novembro de
2001 – Centro Social Piedadense de Comunicação,
na cidade de Piedade dos Gerais-MG; e

11 – Portaria nº 684, de 14 de novembro de
2001 – Associação Cultural Comunitária Joanopolen-
se, na cidade de Joanópolis-SP.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC Nº 786 EM

Brasília, 12 de dezembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de

outorga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Comunitá-
ria Ciência de Anápolis, na cidade de Anápolis,
Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o caput do art.
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
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o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53670.000630/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 659 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53670.000630/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural Comu-
nitária Ciência de Anápolis, com sede na Rua 5, Qd.
9, lote 30, Jardim Arco Verde, na cidade de Anápo-
lis, Estado de Goiás, a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem di-
reito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüen-
tes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com
o sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas latitude em 16º22’02”S e longitude em
48º56’25”W utilizando a freqüência com de
87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo
de seis meses a contar da data de publicação do ato
de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 354/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.670.000.630/98, de
27/10/98.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado : Associação Cultural Comunitária Ciên-
cia de Anápolis, localidade de Anápolis, Estado de
Goiás.

I – Introdução

1. Associação Cultural Comunitária Ciência de
Anápolis, inscrita no CGC sob o número
02.743.154/0001-07, no Estado de Goiás, com sede
na Rua 5, Qd. 9, Lt. 30, Jardim Arco Verde, Cidade de
Anápolis, GO, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, por meio de requerimento da-
tado de 26 de outubro de 1998, subscritos pelo repre-
sentante legal, demonstrando interesse na explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na loca-
lidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o lo-
gradouro onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
03 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
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os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 à 861, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo circulo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Av. Arco Verde, Qd. 2, Lt. 2,
Jardim Arco Verde, Cidade de Anápolis, GO, Cidade
de Goiás, Estado de Goiás, de coordenadas geográfi-
cas em 16º22’11”S de latitude e 48º56’36”W de longi-
tude, consoante aos dados constantes do Aviso publi-
cado no DOU, de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que os cálculos inicialmente efetuados estão corre-
tos e que, por conseguinte, as coordenadas geo-
gráficas indicadas devem ser mantidas, pelo que se
depreende da memória do documento de folhas
792 a 795, denominado de “Roteiro de Análise Téc-
nica de RadCom”. Posteriormente foram indicadas
novas coordenadas, bem como o real endereço da

Entidade, que foram aceitos e analisados por Enge-
nheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobe coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. O processo foi indeferido por infringência
ao artigo 11 da Lei 9.612/98, fls. 804. No entanto,
a Entidade recorreu, fls. 805 e 806, tendo sido
acatado o recurso as fls. 808. Seguiram-se dili-
gências para alteração estatutária e apresentação
do subitem 6.7, incisos II, III e V bem como o subí-
tem 6.11, (Projeto Técnico), da Norma 2/98, (fls.
808 e 847).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 829, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor, antena e torre e linha
de transmissor), com indicação da potência
efetiva irradiante e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de instalação da antena e
de irradiação, com indicação de característi-
cas elétricas da antena.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 02/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 844 e 845.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
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de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu ple-
ito, seguindo-se informações básicas sobre a enti-
dade:

– nome
Associação Cultural Comunitária Ciência de

Anápolis

– quadro diretivo
Presidente: Antônio Ribeiro Ferreira
Vice-Presidente: Ernesto Ribeiro Ferreira

Tesoureiro: Samuel Vieira Soares
Secretário: Rosirene Moreira B. Ferreira

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua 5, Qd. 9, Lt. 30, Jardim Arco Verde, Cidade
de Anápolis, Estado de Goiás

– coordenadas geográficas
16º22’02”S de latitude e 48º56’25”W de longitu-

de, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 829 e “Roteiro
de Análise de Instalação da Estação de RadCom”, fls.
844 e 845, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cultural
Comunitária Ciência de Anápolis, no sentido de con-
ceder-lhe a Outorga de Autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, na locali-
dade pretendida, dentro das condições circunscritas
no Processo Administrativo nº 53.670.000.630/98, de
27 de outubro de 1998.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília 15 de outubro de 2001. – Hamilton de

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral,

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 352, DE 2004

(Nº 944/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Calçoene –
ASSOCAL a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Calçoe-
ne, Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 1.976, de 1º de outubro de 2002, que autoriza
a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural de Calçoene – ASSOCAL a executar,
sem direito da exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Calçoene, Estado do Ama-
pá, retificando–se o prazo de autorização para dez
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 477, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons-
tante da Portaria nº 1.976, de 1º de outubro de
2002, que autoriza a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Calçoene –
ASSOCAL, a executar, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária, na cidade de Calçoene, Estado do
Amapá.

Brasília, 18 de setembro de 2O03. – Luiz Inácio
Lula da Silva.

MC Nº 1.364 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Calçoene –
ASSOCAL, na cidade de Calçoene Estado do Ama-
pá, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
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conformidade com o caput do art. 223, da Constitui-
ção e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço
da radiodifusão, de maneira a incentivar o desen-
volvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inici-
ativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural mas. tam-
bém, servem de elo à integração de informações be-
néficas em todos os seguimentos, e a todos esses
núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53720.000652/01, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto
do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso
Nacional. a teor do § 3º, do art. 223, da Constitui-
ção Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.976 DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53720.000652/01, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Calçoene –
ASSOCAL, com sede na Rua Manoel Sarmento, nº
124 – Centro, na cidade de Calçoene, Estado do
Amapá, a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi-
dade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 02º30’20”S e longitude em
50º57’28”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § V do art. 223 da Constituição, devendo
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo
de seis meses a contar da data de publicação do ato
de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 446/2002-DOSR/SSR/MC

Referência : Processo nº 53720000652/01, de
11-10-01.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária
Interessado : Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Artístico Cultural de Calçoene – ASSOCAL,
localidade Calçoene, Estado do Amapá.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Artístico e Cultural de Calçoene – ASSOCAL,
inscrita no CGC/MF ou CNPJ sob o número
04.718.826/0001-41, no Estado do Amapá, com sede
na Rua Manoel Sarmento nº 124 – Centro, cidade de
Calçoene, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, por meio de requerimento datado
de 5 de outubro de 2001, subscrito por representante
legal, demonstrando interesse na exploração do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade que
indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos ter-
mos do Aviso publicado no Diário Oficial da União
– DOU, de 6 de setembro de 2001, Seção 3, que
contempla localidade onde pretende instalar o seu
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
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3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação
do local de instalação do sistema irradiante, e
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 3 à 110, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua Manoel Sarmento s/nº
– Centro, na cidade de Calçoene, Estado do Amapá,
de coordenadas geográficas em 02º30’43”S de latitu-
de e 50º56’25”W de longitude, consoante aos dados
constantes do Aviso publicado no DOU, de 6-9-01,
Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 95, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresenta-
ção da documentação elencada no subitem 6.7 inci-
sos XIX e X da Norma 2/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, comprovante de válida
existência das entidades que manifestaram apoio à
iniciativa, declaração do endereço da sede e de que a
Entidade não mantém vínculos de subordinação com
qualquer outra entidade, comprovação de que obteve
o Assentimento Prévio e encaminhamento do Projeto
Técnico (fls. 56 à 110).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 95, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:
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– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade
com a Norma 2/98, em especial as exigências inscri-
tas em seu item 6.11. Folhas 111 e 112.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu ple-
ito, seguindo-se informações básicas sobre a enti-
dade:

– nome
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artísti-
co e Cultural de Calçoene – ASSOCAL;

– quadro diretivo
Presidente: Luíza Gomes do Nascimento
Vice-presidente: Roberto Carlos Vale Gonçalves
Secretário: Luiz Carlos Pinheiro Borges
2º Secretário: Antônio Guimarães Queiroz
Tesoureiro: José E. do Nascimento Souza

– localização do transmissor
sistema irradiante e estúdio
Rua Manoel Sarmento s/nº – Centro, cidade de Cal-
çoene, Estado do Amapá;

– coordenadas geográficas
02º30’20” de latitude e 50º57’28” de longitude, cor-
respondentes aos dados dispostos no “Roteiro de
Análise de Instalação da Estação” – fls. 111 e 112,

bem como “Formulário de Informações Técnicas” –
fl. 95 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Calçoene – ASSOCAL, no sentido de conceder-lhe
a Outorga de Autorização para a exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na localidade pre-
tendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53720000652/01, de 11 de
outubro de 2001.

Brasília, 12 agosto de 2002. – Alexandra Lucia-
na Costa, Relatora da conclusão Jurídica – Regina
Aparecida Monteiro, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 15 de agosto de 2002. – Nilton Geral-
do Lemes de Lemos, Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – Decisão
Terminativa.)

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 338 a 347,
351 e 352, de 2004, que acabam de ser lidos, tramita-
rão com prazo determinado de quarenta e cinco dias,
de acordo com o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo
Plenário em 25 de março último, os Projetos lidos se-
rão apreciados terminativamente pela Comissão de
Educação, onde poderão receber emendas pelo pra-
zo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b ,
combinado com o art. 375, I, ambos do Regimento
Interno.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 348 a 350,
de 2004, vão à Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional, onde, nos termos do art. 376, III,
do Regimento Interno, terão o prazo de cinco dias
úteis para recebimento de emendas, findo o qual a
referida Comissão terá quinze dias úteis, prorrogá-
veis por igual período, para opinar sobre as proposi-
ções.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes
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PARECER Nº 134, DE 2004

Da Comissão De Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 738, de
2003 (nº 2.439/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária Cultural de Tele-
radiodifusão de Rio Casca – ASCOTEL a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Rio Casca, Estado de
Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº
738, de 2003 (nº 2.439, de 2002, na Câmara dos
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da
Portaria nº 388, de 19 de março de 2002, que autori-
za a Associação Comunitária Cultural de Teleradio-
difusão de Rio Casca – ASCOTEL a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio
Casca, Estado de Minas Gerais. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49,
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste
do período de validade da outorga, que passa de três
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-

são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo
sob exame, atende aos requisitos constitucionais
formais relativos à competência legislativa da
União e às atribuições do Congresso Nacional, nos
termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição.
Constata-se que o referido projeto não contraria
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo,
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, ob-
serva-se que o projeto está em perfeita consonân-
cia com o disposto na Lei Complementar nº 95, de
26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 738, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 738, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Cultural de Teleradiodifusão de Rio Casca –
ASCOTEL a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Rio Casca, Estado de Minas Ge-
rais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo origi-
nário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Eduardo Azeredo, Rela-
tor – Fátima Cleide – João Capiberibe – Duciomar
Costa – Aelton Freitas – Eurípedes Camargo –
Gerson Camata – Garibaldi Alves Filho – José
Jorge – Efraim Morais – Maria do Carmo Alves –
Edison Lobão – Sérgio Guerra – Reginaldo Duar-
te – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes (Redação, dada nela Lei nº
10.597, de 11-12-2002).

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ..................................................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por
igual período, se cumpridas as exigências
desta Lei e demais disposições legais vigen-
tes.”(NR)
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PARECER Nº 135, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 742, de
2003 (nº 2.442/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a
Associação de Defesa do Patrimônio Pú-
blico de São Miguel do Iguaçu a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 742,
de 2003 (nº 2.442, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 402, de 19 de março de 2002, que autoriza a Asso-
ciação de Defesa do Patrimônio Público de São Mi-
guel do Iguaçu a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão

sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 742, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998,
e na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002, que
altera o parágrafo único do art. 62 da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 742, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação de Defe-
sa do Patrimônio Público de São Miguel do Iguaçu a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias , Presidente – Flávio Arns, Relator – Fá-
tima Cleide – João Capiberibe – Duciomar Costa –
Aelton Freitas – Eurípedes Camargo – Gerson Ca-
mata – Garibaldi Alves Filho – José Jorge – Efraim
Morais – Maria do Carmo Alves – Edison Lobão –
Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte – Eduardo Aze-
redo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:

....................................................................................
XII – apreciar os atos de concessão e renova-

ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 62 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ..................................................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por
igual período, se cumpridas as exigências
desta Lei e demais disposições legais vigen-
tes.”(NR)

....................................................................................
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PARECER Nº 136, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 748, de
2003 (nº 2.469/6 2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura Tropical de Carneirinho a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Carneirinho, Estado de
Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 748,
de 2003 (nº 2.469, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 382, de 19 de março de 2002, que autoriza a Asso-
ciação Comunitária de Comunicação e Cultura Tropi-
cal de Carneirinho a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Carneirinho, Estado de Mi-
nas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste
do período de validade da outorga, que passa de três
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do
art. 6ºda Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o
referido projeto não contraria preceitos ou princípios
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocan-
te à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto
de técnica legislativa, observa-se que o projeto está
em perfeita consonância com o disposto na Lei Com-
plementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 748, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 748, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Comunicação e Cultura Tropical de Carneiri-
nho a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Carneirinho, Estado de Minas Gerais,
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Aelton Freitas, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns – Ideli Salvatti - Ducio-
mar Costa – Hélio Costa – Valdir Raupp – Gerson
Camata – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes –
Efraim Morais – Maria do Carmo Alves – Edison
Lobão – Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte – Edu-
ardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:

....................................................................................
XII – apreciar os atos de concessão e renova-

ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002.)

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26  DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ..................................................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por
igual período, se cumpridas as exigências
desta Lei e demais disposições legais vigen-
tes.” (NR)

....................................................................................
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PARECER Nº 137, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 802, de
2003 (nº 1.235/2001, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária Santo Antônio
de Pádua de Caturaí a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Caturaí, Estado de Goiás.

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 802,
de 2003 (nº 1.235, de 2001, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 478, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a Asso-
ciação Comunitária Santo Antônio de Pádua de Catu-
raí a executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Caturaí, Estado de Goiás. O ato foi subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional por meio de
mensagem presidencial, nos termos do ad. 49, XII,
combinado com o ad. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado juridico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste
do periodo de validade da outorga, que passa de três
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-

são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o
referido projeto não contraria preceitos ou princípios
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocan-
te à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto
de técnica legislativa, observa-se que o projeto está
em perfeita consonância com o disposto na Lei Com-
plementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 802, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 802, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Santo Antônio de Pádua de Caturaí a executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ca-
turaí, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decre-
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Maguito Vilela, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar Costa –
Aelton Freitas – Eurípedes Camargo – Valdir Ra-
upp – Gerson Camata – Garibaldi Alves Filho – Pa-
paléo Paes – Jorge Bornhausen – José Jorge –
Efraim Morais - Maria do Carmo Alves – Edison
Lobão – Reginaldo Duarte – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII- apreciar os atos de concessão e renovação
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 20 e § 40, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gressoNacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar

à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados

os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26  DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ..................................................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por
igual período, se cumpridas as exigências
desta Lei e demais disposições legais vigen-
tes.”(NR)

....................................................................................

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Interno,
combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, apro-
vado pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição
de recurso, por um décimo da composição da Casa,
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para que os Projetos de Decreto Legislativo nº 738,
742, 748 e 802, de 2003, sejam apreciados pelo
Plenário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 516, de
2003 (apresentado como conclusão do Parecer nº
1.861, de 2003, da Comissão de Educação), que au-
toriza o Poder Executivo a criar a Fundação Universi-
dade Federal do Cariri (UFCariri).

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –

Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2004
(nº 7.068/2002, na Casa de origem), que dispõe so-
bre a transformação de funções comissionadas em
cargos em comissão no Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal Superior do Trabalho e dá outras
providências.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –

O Senhor Presidente da República adotou em 19 de
fevereiro de 2004, e publicou em 20 do mesmo mês e
ano, a Medida Provisória nº 166, de 2004.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
O Senhor Presidente da República adotou em 18 de
fevereiro de 2004, publicou no dia 19 e retificou em 20
do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 166,
de 2004, que “Cria a Carreira de Perícia Médica da
Previdência Social, dispõe sobre a remuneração da
Carreira de Supervisor Médico-Pericial do Quadro de
Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, e dá outras providências”.

De acordo com as indicações das lideranças, e
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Efraim Morais (PFL) Rodolpho Tourinho (PFL)
Tasso Jereissati (PSDB) Vago
César Borges (PFL) Vago
Eduardo Azeredo(PSDB) Vago

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB/PL)

Ideli Salvatti (PT) Fernando Bezerra(PTB)

João Capiberibe(PSB) Roberto Saturnino (PT)

Magno Malta (PL) Ana Júlia Carepa(PT)

PMDB

Renan Calheiros Luiz Otávio
Hélio Costa Ney Suassuna
Sérgio Cabral Garibaldi Alves Filho

PDT

Jefferson Péres Almeida Lima

PPS

Mozarildo Cavalcanti vago

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia Fernando Ferro
Ary Vanazzi Ivan Valente

PFL

José Carlos Aleluia Kátia Abreu
Rodrigo Maia            Antonio Carlos Magalhães Neto

PMDB

Jorge Alberto Almerinda de Carvalho
Pedro Novaes Vago

PSDB

Custódio Mattos Antonio Carlos Pannunzio
Sebastião Madeira João Almeida

PP

Pedro Henry Celso Russomanno

PTB

José Múcio Monteiro Ricarte de Freitas

Bloco PL, PSL

Sandro Mabel vago

PSB

Renato Casagrande Dr. Evilásio

(*) PSC

Pastor Amarildo Vago

(*) Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.
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De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN,
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 1920-2-2004;
– Designação da Comissão: 20-2-2004;
– Instalação da Comissão: 20-2-2004;
– Emendas: até 26-2-2004 (7º dia da publicação);(*)
– Prazo final na Comissão: 19-2-2004 a 3-3-2004
(14º dia);
– Remessa do processo à CD: 3-3-2004;
– Prazo na CD: de 4-3-2004 a 17-3-2004 (15º ao
28º dia);
– Recebimento previsto no SF: 17-3-2004;
– Prazo no SF: de 18-3-2004 a 31-3-2004; (42º dia);
– Se modificado, devolução à CD: 31-3-2004;
– Prazo para apreciação das modificações do SF,
pela CD: de 1º-4-2004 a 3-4-2004 (43º ao 45º dia);
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir
de: 4-4-2004 (46º dia);
– Prazo final no Congresso: 18-4-2004 (60 dias).

A Presidência esclarece ao Plenário que a Co-
missão Mista que acaba de ser designada deverá to-
mar suas deliberações de acordo com o disposto no
parágrafo único do art. 14 do Regimento Comum, ou
seja, os votos dos membros do Senado Federal e da
Câmara dos Deputados deverão ser tomados em se-
parado.

A Presidencia informa que o prazo para apre-
sentação de emendas perante à Comissão foi altera-
do em virtude de reficação publicada no DOU de
20-02-2004.

A SRª PRESIDENTE ( Serys Slhessarenko) –
O Senhor Presidente da República adoutou em 19
de fevereiro de 2004, e publicou em 20 do mesmo
mês e ano, a Medida Provisória nº 167, de 2004,
que dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de
27 dce novembro de 1998, 9.783, de 28 de janeiro
de 1999, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de
10 de dezembro de 1997, e dá outras providenci-
as.

De acordo com as indicações das lideranças,
e nos termos da Resolução nº 1, de 2002–CN, art.
2º e seus parágrafos, fica assim constituída a Co-
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
materia:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Efaim Morais (PFL) Rodolfho Tourinho (PFL)
Tasso Jereissati(PSDB) César Borges (PFL)
José Agripino (PFL)         Eduardo azevedo (PSDB)
Arthur Virgílio (PSDB) Leonel Pavan (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PSB/PTB/PL)

Ideli Salvatti (PT) Fernando Bezerra (PTB)
João Capiberibe (PSDB) Roberto Saturnino (PT)
Magno Malta (PL) Ana Júlia Carepa (PT)

PMDB

Renan Calheiros Luiz Otávio
Hélio Costa Ney Suassuna
Ségio Cabral Garibaldi Alves  Filho

PDT

Jeffeson Péres Almeida Lima

PPS

Mozarildo Cavalcanti vago

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia Fernando Ferro
Ary Vanazzi
Ivan Valente

PFL

José Carlos Aleluia kátia Abreu
Rodrigo Maia
Antônio Carlos Magalhães Neto

PMDB

José Borba
André Luiz
Mendes Ribeiro Filho Gustavo Fruet

PSDB

Custódio Mattos Antonio Calos Pannunzio
Sebastião Madeira João Almeoda

PP

Pedro Henry Celso Russomanno
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PTB

José Múcio Monteiro Ricarte de Freitas

Bloco PL, PSL

Sandro Mabel vago

PSB

Renato Casagrande Dr. Evilásio

(*) PPS

Julio Delgado Colbert Martins

(*) Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 200–CN.

De acordo com a Resolução nº 1, 2002–CN, fica
estabelecido o seguinte calendário para a tramitação
da matéria:

– Publicação no DO: 20-2-2004;
– Designação da Comissão: 20-2-2004;
– Intalação da Comissão: 20-2-2004;
– Emendas: até 26 –2-2004 (7º dia da publicação);
– Prazo final da Comissão: 20-2-2004 a 4-3-2004
(14º dia);
– Remessa do processo à CD: 4-3-2004;
– Prazo no SF: de 19-3-2004 a 1º-4-2004 (42º dia);
– Se modificado, devolução à CD: 1º-4-2004;
– Prazo para apreciação das modificações do SF,
pela CD: de 2-4-2004 a 4-4-2004 (43º ao 45 dia);
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir
de: 5-4-2004 (46º dia);
– Prazo final no Congresso: 19-4-2004 (60 dias).

A Presidência esclarece ao Plenário que a Co-
missão Mista que acaba de ser designada deverá
tomar suas deliberações de acordo com o disposto
no parágrafo único do art. 14 do Regimento Co-
mum, ou seja, os votos dos membros do Senado
Federal e da Cânara dos Deputados deverão ser to-
mados em separado.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Há oradores inscritos.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, por vin-
te minutos, o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Exmª
Srª Presidente desta sessão, Senadora Serys Slhes-
sarenko, logo após o carnaval, a partir do dia 1º de
março, entre tantas matérias como a reforma do Judi-
ciário, a reforma sindical, o projeto de biossegurança,
a reforma política – fala-se que esta última deve ser
votada em regime de urgência urgentíssima –, enten-

do que o debate do salário mínimo deva ser potencia-
lizado, já que, a partir de 1º de maio, terá novo valor.

Como digo sempre, esse tema interessa a 22 mi-
lhões de aposentados e pensionistas, porque, pela con-
versa que tivemos no ano passado, é intenção assegu-
rar a eles o mesmo percentual de reajuste dado ao salá-
rio mínimo. Com a aprovação do Estatuto do Idoso, fi-
cou assegurado que 1º de maio volta a ser a data-base
não só do reajuste do salário mínimo, mas também do
reajuste dos aposentados e dos pensionistas.

Apresentei, no ano passado, no Senado, um
projeto de lei aprovado por unanimidade na Comis-
são de Assuntos Sociais, que eleva o salário mínimo
para mais ou menos R$310. O projeto está na Comis-
são de Assuntos Econômicos, e é minha intenção, em
março, apresentar um requerimento de urgência para
que seja aprovado rapidamente no Senado e seja en-
viado para a Câmara dos Deputados.

O projeto, elaborado com o apoio do movimento
sindical e da Cobap, assegura ao salário mínimo o re-
ajuste da inflação dos últimos 12 meses e o reajuste
real de R$0,20 a hora, que daria o reajuste mensal de
R$44. Penso que ninguém pode ser contra um rea-
juste, uma vez por ano, de R$0,20 a hora no salário
do trabalhador. Claro que, num montante final, daria
um reajuste, entre a inflação e aumento real, de 25%.
É bom lembrar que, no ano passado, o reajuste ficou
em torno de 20% e, por isso, chegou aos R$240.

É importante a aprovação desse projeto porque
faz justiça a mais ou menos 100 milhões de pessoas
que estão na faixa dos que recebem até um salário mí-
nimo, embora isso não signifique que todos recebam
um salário mínimo. Eu diria que em torno de 50 mi-
lhões de trabalhadores recebam menos de um salário
mínimo, mas serão contemplados com o reajuste.

Insisto em dizer que o salário mínimo tem uma
repercussão positiva no seguro desemprego, no salá-
rio-família, na política de cargos e salários das empre-
sas, no Fundo de Garantia e na Previdência Social.
Portanto, não é, como alguns dizem, algo pequeno.

Assustei-me, ontem, quando li um artigo de um
ex-Ministro do Trabalho – de um governo anterior, é
claro – que afirmava ter dúvidas se o importante era
investir no saneamento básico ou aumentar o salário
mínimo. Portanto, estava dizendo que, para se inves-
tir em saneamento básico, ter-se-ia que tirar o dinhei-
ro do salário mínimo e vice-versa. Achei que S. Exª foi
infeliz, mas foi apenas um artigo e não estou citando o
nome dele. Como economista, poderia ser convoca-
do para debater a questão numa Comissão aqui do
Senado. Neste ano, os bancos tiveram um dos maio-
res lucros dos últimos tempos – sou da base do go-
verno e esse dado não dá para negar, pois está es-
tampado em todos os jornais – portanto vamos discu-
tir uma forma de diminuirmos o lucro fabuloso dos
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banqueiros e fazer com que esse dinheiro seja direci-
onado para o saneamento básico e para o reajuste do
salário mínimo.

Claro que, pela minha história junto ao movi-
mento sindical e pela minha vida parlamentar, preo-
cupei-me também com o reajuste previsto para os
servidores públicos, que não será correspondente à
inflação dos últimos 12 meses. Não podemos deixar
de falar de nossa preocupação. Alguns servidores pú-
blicos foram prejudicados com a reforma da Previ-
dência – felizmente, estamos avançando com a PEC
paralela –, mas o anúncio é que eles não receberão o
correspondente à inflação dos últimos 12 meses. A
perda acumulada, se vincularmos ao governo anterior
principalmente, estaria na faixa de 90%.

Cito esses dados, pois entendo que, no segun-
do ano do nosso governo, do governo do Presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, é fundamental que o salário
mínimo ultrapasse a faixa dos US$100. Penso que
isso é possível.

E para aqueles que dizem que mudei de opinião,
digo que não mudei de opinião, a minha conduta conti-
nua exatamente a mesma. O salário mínimo tem que ul-
trapassar a faixa dos US$100, e o mesmo percentual de
reajuste concedido ao salário mínimo deve ser concedi-
do também a todos aposentados e pensionistas.

Srª Presidente, tenho aqui uma série de dados
que demonstram que o valor da cesta básica, no início
do ano, chegou a R$172,03. Um trabalhador que de-
pende de um salário mínimo fica com R$67,97 para
pagar aluguel – quem ganha salário mínimo, infeliz-
mente, depende de aluguel –, lazer, vestuário, trans-
porte, educação, previdência, enfim, aqueles sete
itens que constam na Constituição. O valor de R$67
não dá nem para o transporte, pois quem mora numa
cidade satélite de Brasília não consegue pagar nem os
custos mensais da passagem de ônibus ida e volta.

Então, a preocupação é grande. Sem sombra
de dúvida, o desemprego avança numa marcha as-
sustadora. A renda do brasileiro continua caindo. Sou
daqueles que entende que uma das melhores formas
de distribuir renda neste País é elevando o valor do
salário mínimo. É totalmente equivocada a posição
daqueles que dizem que o salário mínimo gera de-
semprego. Salário mínimo não gera desemprego em
nenhum lugar do mundo e muito menos aqui no Bra-
sil. Não é a elevação do salário mínimo que irá contri-
buir para que o desemprego aumente. Ao contrário,
eu diria que, elevando o salário mínimo, reativa-se a
economia interna, haverá um número maior de pes-
soas comprando, recebendo, produzindo e consu-
mindo na própria roda da economia.

Ainda a respeito do debate do salário mínimo,
na semana passada, estive no Dieese, que está mui-
to preocupado com o assunto e está disposto a ser

convocado para vir a esta Casa dar um depoimento
sobre a importância de elevarmos o valor do salário
mínimo. Claro que, neste momento em que pensa-
mos na elevação do valor do salário mínimo, gostaría-
mos também de ver a redução da taxa de juros, mes-
mo que fosse pequena, de 16,5% para 16%, para si-
nalizar à sociedade que a taxa de juros está numa es-
calada decrescente, o que sabemos ser fundamental
para o fortalecimento do mercado interno.

Srª Presidente, um outro assunto que pretendo
tratar ainda dentro do meu tempo é a respeito das
pessoas portadores de deficiência, já que sou autor
do projeto que cria o Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência, que tramita na Câmara há uns quatro anos e
há um ano e meio aqui no Senado, que beneficiará
24,5 milhões de pessoas.

E é com grande prazer que trago ao conheci-
mento da Casa, a aprovação do Projeto de Lei nº
13.714, de 27 de janeiro deste ano, que trata das ins-
talações telefônicas para deficientes auditivos na ci-
dade de São Paulo. Essa lei foi aprovada pela Câma-
ra Municipal de São Paulo e sancionada pela Prefeita
Marta Suplicy, a quem cumprimento pelo trabalho
que está realizando nessa área. Essa é uma luta con-
junta. Quero unir esforços e dizer que estamos inclu-
indo essa experiência no Estatuto da Pessoa com De-
ficiência.

Essa lei traz uma grande contribuição à socie-
dade, pois determina que os aparelhos telefônicos
em edificações públicas – leia-se hospital, escola, co-
mércio, terminais de transportes, instituições finance-
iras, postos de saúde, entre outros – propiciem ao de-
ficiente auditivo igualdade de acesso à comunicação,
pois até agora estavam excluídos. Esse é um salto de
qualidade na vida de milhares de pessoas portadoras
de deficiência.

Há poucos dias, enviamos à Febraban – Fede-
ração Brasileira dos Bancos, um ofício sugerindo a
implantação de caixas eletrônicos com adaptações
para atender pessoas com deficiência visual, que foi
uma proposta feita pelos próprios deficientes que tra-
balham em nosso gabinete. Recebi a resposta positi-
va da Federação Brasileira dos Bancos de que essa
nossa sugestão poderá ser implementada e passará
naturalmente por uma equipe que atua nessa área.

Medidas como esta visam proporcionar às pes-
soas com deficiência maior autonomia, tirá-las da
condição de “coitadinho” e de alguém que precisa ser
tutelado, elevando-as à condição de cidadão, de al-
guém que pode e deve dar a sua contribuição para o
desenvolvimento do País, colocando realmente em
prática a nossa famosa e falada democracia.

Para mim, Sr. Presidente, não é apenas uma
questão de solidariedade humana. Antes de tudo, é
uma questão de inteligência. Século XXI, 3º milênio,
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ano 2004 e ainda temos que discutir questões como
estas: a desigualdade entre as pessoas, a profunda
exclusão social em que se encontram segmentos in-
teiros da população, a criança, o idoso, o negro, o ín-
dio e pessoas com deficiência.

A frase presente da capa do Estatuto da Pessoa
com Deficiência declara: “A natureza respeita as dife-
renças”. Isso porque a diferença é natural. A riqueza é
natural. O diverso, o múltiplo é natural. Essa, sim, é
uma riqueza que ultrapassa a riqueza material. E nós,
mais do que rapidamente, precisamos incluir, somar,
conviver, aprender com as diferenças que surjam,
pois assim estaremos rompendo essas barreiras que
nos separam daqueles que têm algum tipo de defi-
ciência.

Sempre digo que todos nós temos algum tipo de
deficiência. Alguns me dizem, por exemplo, que car-
rego muito no ‘s’ e no ‘r’. É uma deficiência.

É comum neste País dizer que a pessoa com
deficiência é uma pessoa portadora de necessidades
especiais. A essa expressão devemos acrescentar
uma outra: pessoa com habilidades e potencialidades
naturais. Porque as pessoas com deficiências têm,
sim, necessidades, precisam de recursos, de materi-
ais e de estrutura para superar aquela específica defi-
ciência. Necessitam ainda de adaptação arquitetôni-
ca e de outros atendimentos especiais, mas apenas
para que possam mostrar o seu potencial intelectual
de trabalho e potencial para a vida.

A nossa intenção com esse Estatuto é fornecer
esses recursos à pessoa deficiente. Enviamos ao Re-
lator do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o nobre
Senador Flávio Arns, cópia da lei ora sancionada no
Município de São Paulo, na intenção de que ela este-
ja contemplada na redação final do Estatuto.

De acordo com os estudos, a surdez é uma das
deficiências que mais segregam e separam. O mundo
da pessoa surda não é como o nosso, pois ela não
tem o entendimento das coisas como nós, porque
não está a ouvir e, naturalmente, tem problemas com
a fala. As campanhas de esclarecimento devem ser
direcionadas também a esses indivíduos.

A aprovação de um projeto de lei no Senado Fe-
deral que altera a MP nº 139 determina os repasses
destinados à educação especial diretamente às enti-
dades sem fins lucrativos, como as Associações de
Pais e Amigos dos Excepcionais – Apae´s, e as Soci-
edades Pestalozzi, de forma proporcional ao número
de alunos.

A remessa, no entanto, está condicionada à
aprovação do programa de aplicação pelos conse-
lhos municipais, incumbidos do acompanhamento e
controle social do Fundef – Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e da Valori-
zação dos Magistérios.

Estamos conscientes dos imensos desafios que
temos pela frente e, por isso, apostamos muito no
Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Nosso desejo é por uma batalha conjunta, com-
posta de indivíduos com coragem para arregaçar as
mangas e fazer cada um a sua parte, para que possa-
mos fortalecer todas as pessoas que tenham algum
tipo de deficiência.

Srª Presidente, para concluir, gostaria de falar
ainda da Festa da Uva na minha cidade de Caxias do
Sul, Rio Grande do Sul, que se inicia hoje, dia 20 de
fevereiro, e segue até 7 de março. O Presidente Lula
estará presente à abertura da festa hoje. Assumi
compromisso com o Prefeito Pepe de estar, em outra
oportunidade, junto com os Senadores, participando
ativamente daquela atividade.

Falarei rapidamente sobre a Festa da Uva e da
importância da presença do Presidente Lula na festa
de abertura. Nós estaremos presentes em outro des-
file programado ainda para o mês de março.

Em 1931, surgiu, pela primeira vez, uma feira
exclusivamente para a uva.

Mesmo chamada pela imprensa da capital de
“Pequena Exposição de Uvas”, a mostra realizada nos
salões do Recreio da Juventude (atual Círculo Operá-
rio) durou apenas um dia, mas foi acompanhada de in-
tensa participação popular e manobras aéreas.

A XXV Festa Nacional da Uva se inicia hoje, 20
de fevereiro, e se estenderá até 07 de março de 2004
– este Senador estará no encerramento. A festa tem
como tema central a terra e os produtos do trabalho
do homem no seu cultivo.

Por meio das palavras “terra, pão e vinho”, a fes-
ta presta uma homenagem aos imigrantes de todas
as origens, em especial, aos italianos, que chegaram
ao Estado no século XIX em busca de terra e do fruto
do trabalho do cultivo do solo.

A simbologia do pão e do vinho resgata a religio-
sidade dos imigrantes, que está bem presente na his-
tória da nossa terra.

Sou filho da comunidade de Caxias do Sul.
Embora meus pais sejam negros, tenho orgulho de di-
zer que aprendi muito com a comunidade italiana e,
repito, que sou filho de Caxias do Sul.

A minha formação política inclui essa obsessão
– que alguns dizem – pelo trabalho. Por isso, Senado-
ra Serys Slhessarenko, alguns funcionários dizem:
“Mas esse Paim está aqui de segunda-feira à sex-
ta-feira”! V. Exª também. Aprendemos a trabalhar
sempre. Não há como não se trabalhar de segunda à
sexta-feira. Isso faz parte das nossas vidas. Não mu-
dei e não será agora, com 53 anos, que vou mudar. E
sei que V. Exª também age assim, e não só por ser-
mos gaúchos. Na verdade, como sempre digo, o povo
brasileiro é um povo muito trabalhador. E o nosso tra-
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balho não repercute apenas no Congresso Nacional,
mas, sim, internacionalmente.

Lembro-me que, segundo o Presidente Lula, o
Diretor-Presidente da Mercedes-Benz, em um even-
to, em Genebra, disse que o povo brasileiro é um dos
mais competentes do mundo, obreiros mesmo, como
pôde observar na sua caminhada pelo mundo.

Portanto, parabenizo toda a comunidade de Ca-
xias do Sul, principalmente os produtores de uva, os
pequenos agricultores, que são os maiores responsá-
veis por esse grande evento e, naturalmente, pela
produção do vinho.

A uva naturalmente lembra o vinho. Isso não
significa que a uva seja destinada somente para se
fazer vinho. Adoro, por exemplo, a fruta, mas sou
também um apaixonado pelo vinho, só que modera-
damente. Todo mundo sabe que o vinho tomado mo-
deradamente não faz mal, mas toda bebida com al-
gum teor alcoólico pode trazer problema.

Cumprimento os produtores de vinho do Rio
Grande do Sul e do Brasil, os nossos agricultores, os
chamados colonos.

Eu passava as minhas férias na colônia, colhen-
do uva, com muito orgulho. As férias do meu colégio
se davam nos parreirais.

Encerro o meu pronunciamento fazendo esta
homenagem principalmente à comunidade italiana, a
nossa Caxias do Sul, cidade onde vivi até os 30 anos
de idade. Depois dos 30 anos é que me desloquei
para a capital.

Participei da política estudantil em Caxias do Sul
durante muito tempo. Presidi ginásios, como o Cristó-
vão de Mendonça, lutando pelos trabalhadores. Fui
Presidente de grêmios, mas, enfim, não quero falar de
mim, estou fazendo uma homenagem à Festa da Uva,
que se inicia hoje, em Caxias do Sul, com a presença
do nosso Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Muito obrigado, Srª Presidente.

A Sra. Serys Slhessarenko, suplente
de Secretário, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Paulo Paim, 1º
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra à nobre Senadora Serys Slhessarenko por 20
minutos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ini-
cio o meu pronunciamento solidarizando-me com V.
Exª, Senador Paulo Paim, nessa homenagem que fez

a todos os responsáveis pela Festa da Uva, em Caxi-
as do Sul, que são todos aqueles que produzem a
uva, que dá origem ao vinho.

Os meus avós, por parte de mãe, passaram por
Caxias do Sul quando vieram da Itália. Depois, deslo-
caram-se para outra região do Rio Grande do Sul.

Sou Senadora por Mato Grosso, com muita hon-
ra, muito orgulho. Tenho os títulos de Cidadã
Mato-Grossense e de Cidadã Cuiabana, mas nasci
no Rio Grande do Sul.

Qualquer hora, Senador Paulo Paim, irei à Fes-
ta da Uva.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª será
bem-vinda.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
gostaria de falar, de forma bastante enfática, sobre o
nosso companheiro José Dirceu.

O Brasil vive um momento muito bom, afirman-
do-se como um grande País e pelo desejo de ser lim-
po. Suas instituições estão a cada dia tomando corpo,
aprimorando-se para a sua verdadeira finalidade.

Reconheço que os sucessivos intervalos da or-
dem democrática fizeram atrasar esse processo.
Nossa democracia, jovem ainda, deve ser tratada
com muito critério, com mais democracia, e é nesse
sentido que devo aqui enaltecer um cidadão que lutou
durante toda a sua vida pela retomada do Estado de-
mocrático de direito.

Poucos sofreram tanto, lutaram tanto para que
respirássemos neste momento os ares democráticos,
com o sacrifício pessoal e, com certeza, com o de sua
família. Exigiu pela sua luta que o povo brasileiro fos-
se respeitado. Falo aqui, Sr. Presidente, do compa-
nheiro José Dirceu.

Srªs e Srs. Senadores, devemos ter muito cui-
dado com os ataques gratuitos, com as ilações desai-
rosas que tentam colocar o companheiro José Dirceu
em vala comum. Isso é querer diminuir a própria luta
democrática. É muito maior do que uma pessoa só; é
a luta, é a história dessa pessoa na conquista da de-
mocracia em nosso País.

Portanto, Sr. Presidente, sendo muito breve,
quero externar aqui a minha irrestrita confiança no
companheiro Ministro José Dirceu, que tanto orgulha
o Partido dos Trabalhadores.

Quero ainda abordar um outro assunto – e al-
guns vão dizer: “Não poderia ser diferente; ela não
pode ocupar esta tribuna sem deixar de mencionar as
estradas de Mato Grosso”. Mas este é o meu propósi-
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to: toda vez em que eu assome esta tribuna, falarei no
problema das estradas.

Não vou dizer que elas estão em estado de
emergência, praticamente intransitáveis. Tudo isso
eu já disse aqui. Não vou dizer que elas foram encon-
tradas em estado de sucateamento absoluto. Não
vou dizer que as estradas federais de lá ainda não es-
tão asfaltadas, que não havia sequer um projeto des-
tinado ao seu asfaltamento, como é o caso da BR-158
– agora já há, o projeto está sendo terminado. Não
vou dizer aqui que houve realmente omissão total do
Governo anterior para com as estradas do País como
um todo, em especial as de Mato Grosso. Não vou di-
zer que Mato Grosso é um dos Estados, com certeza,
de maior potencial de desenvolvimento, mas que,
para isso, precisa de um mínimo de infra-estrutura,
como, por exemplo, estradas. Não vou dizer aqui que
temos, hoje, seis pontos críticos de emergência já de-
cretados – embora eu acredite que, na próxima sema-
na, eles sejam solucionados com recursos desembol-
sados pelo Ministério dos Transportes.

Mas vou dizer, sim, que o Governador Blairo
Maggi, mais uma vez, atacou, na quarta-feira, o Go-
verno Federal, dizendo que as estradas federais es-
tão em péssimo estado.

Vou dizer, Governador Blairo Maggi, que sabe-
mos que essas estradas estão em dificuldades, mas
estamos envidando todos os esforços para, pelo me-
nos, minimizar os problemas causados pelas chuvas
nesse período mais crítico de “arranca-safra”, quando
a produção é muito grande – o que é motivo de orgu-
lho, porque somos o maior produtor de carne, soja e
algodão, além de ocuparmos o segundo lugar na pro-
dução de frangos e outros produtos.

Vou dizer, Governador Blairo Maggi, que cuide
das estradas federais e pare de criticar, porque me
parece que há um estímulo do Governo estadual para
que as estradas de Mato Grosso e alguns pontos das
rodovias federais sejam paralisados.

Há dias, foram distribuídas cestas básicas para
os caminhoneiros que paravam nesses locais. Não
sei por que isso, já que ainda havia possibilidade de
trânsito. Embora as estradas estivessem ruins, não
existia motivo para que se parasse. Isso deve ocorrer
se as empresas, acampadas ao lado dos pontos críti-
cos, não fizerem o conserto necessário quando as
chuvas pararem. Elas estão ali para realizar esse tra-
balho, mas, há mais de vinte dias, não conseguem re-
parar nenhum quilômetro de asfalto porque chove há
um mês em Mato Grosso, em pleno apogeu do “ar-
ranca-safra”. Os caminhões, transportando até 78 to-
neladas de carga – onde são permitidas apenas 35 ou

38, no máximo – percorrem aquelas estradas sob
chuva ininterrupta.

Precisamos realizar um acordo, Governador
Blairo Maggi, para que V. Exª conserte as estradas do
Estado e contribua, também, para recuperar as fede-
rais. Isso será muito bem-vindo. Pare de criticar as
estradas federais fingindo que as estaduais estão óti-
mas e fazendo média, em Brasília, com o Presidente
Lula. Negocie com Sua Excelência, faça acordo, con-
tribua para que as estradas federais sejam melhora-
das, mas, ao mesmo tempo, trabalhe pela preserva-
ção, conservação e restauração das estradas estadu-
ais. Não fique apenas criticando e, aparentemente,
contribuindo para a paralisação das estradas federa-
is. Existem condições de restauração das estradas
federais ou, pelo menos, dos seus pontos críticos,
mas, infelizmente, as chuvas não estão permitindo
que isso aconteça.

Na terça-feira passada, dia 17, no Salão Nobre
do Senado da República, ocorreu o lançamento do
Ano Nacional da Mulher.

Faço uma saudação especial ao Senador Ge-
raldo Mesquita, que preside, neste momento, a Mesa
do Senado, por ser S. Exª o vice-Presidente do Con-
selho da Mulher-Cidadã do Senado da República.
Presido esse Conselho, mas me honra muito ter o Se-
nador Geraldo Mesquita como Vice-Presidente, por-
que se trata de alguém extremamente sensível à cau-
sa da mulher, da brasileira em especial, e, sempre
que chamado, faz-se presente, participa e contribui.
Aliás, o Conselho é composto por cinco Senadores e
quatro Senadoras – os homens são maioria no Con-
selho da Mulher-Cidadã.

Esse trabalho está sendo muito interessante,
porque estamos conseguindo visualizar, vislumbrar
que precisamos, cada vez mais, da participação dos
companheiros homens, com vontade política, com
determinação e com decisão para a superação do
problema da opressão, da discriminação, da violência
e de tantos outros ataques que a mulher brasileira,
em especial, vem sofrendo.

O Deputado Maurício Rabelo, de Tocantins, é,
na origem, o autor do projeto. Sempre faço essa ob-
servação porque para nós, mulheres, parece óbvia e
evidente a defesa dessa causa, mas quando homens
que chegam ao poder maior, como o Senador Geral-
do Mesquita, o Deputado Maurício Rabelo e, com cer-
teza, outros Parlamentares, apresentam determina-
dos projetos, percebemos que o cenário está mudan-
do e que a diferença está-se fazendo no Congresso
Nacional do nosso País.
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Por ser este o Ano Nacional da Mulher, Senador
Geraldo Mesquita, será quase obrigatório, eu diria, fa-
lar-se todos os dias a respeito da questão da mulher.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, um dos
maiores juristas e pensadores do século XX, Norberto
Bobbio, falecido recentemente, afirmou com bastante
propriedade que o mais grave problema de nosso
tempo com relação aos direitos humanos não é fun-
damentá-los, e, sim, protegê-los efetivamente.

Essa reflexão é de uma atualidade impressio-
nante no que tange aos direitos da mulher, particular-
mente no tocante às medidas de proteção contra a vio-
lência de gênero. Não são poucos os atos e instrumen-
tos internacionais dos quais o Brasil é signatário; en-
tretanto, a salvaguarda dos direitos da mulher em face
da violência de gênero não avança em nossa socieda-
de com a celeridade que gostaríamos de perceber.

As estatísticas, Sr. Presidente, permanecem
alarmantes: na cidade de São Paulo, a cada 24 horas
uma mulher é assassinada. Dados da Sociedade
Mundial de Vitimologia indicam que 23% das mulhe-
res brasileiras se encontram sujeitas à violência do-
méstica. Um estudo do Banco Interamericano de De-
senvolvimento (BID) divulgado em 1997 estima que
os custos da violência na América Latina represen-
tam 14,29% do PIB dos países da região. Se levar-
mos em consideração o fato de que um número con-
siderável de mulheres vítimas de agressão recua de-
pois de sofrer pressões por parte da família, da comu-
nidade, ou em virtude da percepção de que o agres-
sor não receberá a punição desejada, podemos inferir
que o impacto da violência em nossa sociedade aferi-
do pelo BID se encontra subestimado.

Violência doméstica não é, Srªs e Srs. Senado-
res, apenas o espancamento, mas o amedrontamen-
to permanente, a agressão psicológica, o xingamen-
to, a ameaça constante. A mulher acaba por não sa-
ber se sofreu realmente uma agressão, porque depo-
is vêm o pedido de desculpas e isso e aquilo, e ela
pode até imaginar que, dali a pouco, estará superado.
No entanto, em quinze, trinta dias, ou seis meses, ela
pode sofrer a mesma agressão, ou pior ainda. E a de-
núncia acaba sendo adiada, porque ela sabe que difi-
cilmente o agressor será punido. Nesse caso, certa-
mente a agressão voltará, e num volume muito maior,
com certeza.

Eu dizia aqui que os dados do BID estão subes-
timados. Isso, porque muito mais difícil do que assinar
tratados ou efetuar alterações na lei é mudar a menta-
lidade da população, é alterar o paradigma de uma
sociedade que privilegia as relações patriarcais, em

que há nítida dominação do sexo masculino sobre o
sexo feminino.

As iniciativas que promovemos no âmbito do
Senado Federal, com a criação em breve da Comis-
são Permanente de Direitos Humanos e Questões de
Gênero, precisam encontrar respaldo inequívoco por
todo o território brasileiro. Não tenho dúvida de que a
criação dessa comissão se constituirá em foro privile-
giado para a discussão do preconceito, da discrimina-
ção e, sobretudo, da violência contra a mulher.

Aqui, mais uma vez, faço um apelo à nossa
Mesa Diretora: o projeto de criação da Comissão Per-
manente de Direitos Humanos e Questões de Gênero
é de nossa autoria, tendo sido aprovado pela Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania. Agora, de-
pende apenas do projeto de resolução da Mesa Dire-
tora, para que seja, finalmente, instalada.

Porém, Sr. Presidente, é fundamental zelarmos
também pela garantia de repasse dos recursos pre-
vistos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orça-
mento da União para as políticas, ações e programas
que visem a prevenir e a eliminar a violência de gêne-
ro neste País. É preciso compromisso, Srªs Senado-
ras e Srs. Senadores, é preciso investimento, pois, se
é verdade, por um lado, que a violência contra a mu-
lher se verifica em todos os países e em todos os am-
bientes socioeconômicos, por outro, ela se alastra
com preocupante facilidade nas regiões desprovidas
das mais elementares condições de combate a essa
chaga social.

Essa constatação é particularmente significati-
va no contexto brasileiro, marcado por notórias assi-
metrias regionais. Assim, aqui as gritantes desigual-
dades regionais têm sérias conseqüências no comba-
te à violência de gênero.

Explico a afirmação que acabo de fazer: fui aler-
tada por minha equipe de assessores para um levan-
tamento do IBGE divulgado recentemente que coloca
o Estado que represento, Mato Grosso, entre os três
com maior índice de violência contra a mulher no
País. Acontece que o Mato Grosso – assim como ou-
tros Estados da Região Centro-Oeste – é um dos
Estados que menos recebem investimentos em
ações de prevenção e de educação contra a violência
de gênero.

Fato ilustrativo dessa realidade é a enorme ca-
rência mato-grossense em delegacias especializadas
no atendimento à mulher, cujos profissionais devem
ser qualificados para o atendimento à mulher. Ora,
Srªs e Srs. Senadores, é ponto pacífico que as cha-
madas Delegacias Especializadas no Atendimento à
Mulher são órgãos importantíssimos para inibir e
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combater a violência de gênero; sem elas, muitas mu-
lheres, constrangidas, deixam de denunciar
maus-tratos e atos de violência sofridos, o que resulta
no aumento de mortes relacionadas à violência não
notificada ou sub-notificada.

Pesquisa nacional sobre as condições de funci-
onamento das Delegacias Especializadas no Atendi-
mento à Mulher, patrocinada pela Secretaria Executi-
va do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, em
parceria com a Secretaria Nacional de Segurança Pú-
blica, indica a que ponto a desigualdade regional che-
ga neste País. Em primeiro lugar, o total de delegaci-
as especializadas no combate à violência contra a
mulher não alcança 10% do total dos Municípios bra-
sileiros. Em segundo lugar, enquanto a Região Su-
deste possui 61% das delegacias especializadas, a
Centro-Oeste agrega míseros 4% das especializadas
em atendimento à mulher existentes no País.

Esse desprestígio da Região Centro-Oeste é
absolutamente inaceitável, Sr. Presidente, pois, mes-
mo se levarmos em conta a diferença populacional, o
nosso Mato Grosso e a nossa Centro-Oeste se en-
contram muito aquém das localidades brasileiras.
Essa observação é particularmente preocupante se
nos lembrarmos que as delegacias especializadas da
mulher, além de sua função policial, cumprem impor-
tantíssimo papel social. Se houver investimento no
treinamento, nas condições materiais de trabalho e
na capacitação das profissionais envolvidas no com-
bate à violência de gênero, as delegacias especializa-
das podem funcionar como centros integrados de
atendimento às mulheres vítimas de violência, o que
potencializa a prevenção e o combate à violência de
gênero.

O fortalecimento das Delegacias Especializa-
das no Atendimento à Mulher é um dos aspectos fun-
damentais para dar um sentido prático ao Ano Nacio-
nal da Mulher, para aproximar o texto legal de nossa
realidade social.

Para isso, conto com a mobilização e o compro-
misso das Srªs e dos Srs. Senadores e da sociedade
de um modo geral, especialmente das organizações
de mulheres.

Sr. Presidente, gostaria de apenas um minuto
para registrar um comunicado. Na semana de 22 a 28
de fevereiro, estarei no Canadá, em Toronto, Otawa e
Quebec. A convite da Embaixada do Canadá, com
tudo pago, estarei lá para conhecer o sistema bica-
meral daquele país. Procederemos, então, à avalia-
ção, discussão e ao comparativo entre o seu sistema
bicameral e o nosso.

Fui comunicada pela Srª Embaixadora do Cana-
dá que é absolutamente recente a aprovação do pro-
grama de financiamento público das campanhas no

Canadá. Então, lá estarei conhecendo toda essa sis-
temática, assim como um pouco mais da realidade
canadense com relação à questão de gênero, que
tem grandes programas. No Canadá, uma ministra
dedica-se especificamente a esse tema, a Ministra da
Mulher – o nome é mais sofisticado, mas estou redu-
zindo-o aqui. S. Exª esteve no Brasil, inclusive aqui,
no Senado da República, em novembro, no Dia Inter-
nacional de Combate à Violência contra a Mulher.
Agora, estamos convidados para conhecer a realida-
de daquele país e traremos ações que possam ser
desenvolvidas no Brasil. A semana do Carnaval será
um momento importante e de muito trabalho para
nós, mas foi um convite financiado totalmente pelo
Canadá e vou conhecer duas questões a que atribuo
a maior relevância: o financiamento público das cam-
panhas e a questão de gênero.

Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Serys
Slhessarenko, o Sr. Paulo Paim, 1º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Geraldo
Mesquita Júnior, suplente de Secretário.

Durante o discurso da Sra. Serys
Slhessarenko, o Sr. Geraldo Mesquita Júni-
or, suplente de Secretário, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Pau-
lo Paim, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao nobre Senador Geraldo Mesquita Júni-
or, por 20 minutos.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-
co/PSB – AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente,
meu caro companheiro, Senador Paulo Paim. O ple-
nário está praticamente vazio, mas o Brasil está cheio
de chuva, de desabrigados, de angústias, de preocu-
pações. Entretanto, está também cheio de coragem e
de esperança. Ô povo bravo esse nosso, Senador
Paulo Paim!

Faço uma referência especial, quando se fala
de bravura, de coragem e de obstinação, às compa-
nheiras e aos companheiros do MST. Ontem, na Câ-
mara dos Deputados, uma sessão especial foi reali-
zada para comemorar os 20 anos de existência do
Movimento dos Sem-Terra, o chamado MST. Infeliz-
mente, não tive possibilidade de comparecer, mas
gostaria de deixar registrados a minha homenagem, o
meu respeito e a minha admiração por essas pessoas
que há 20 anos já enxergavam, já vislumbravam, no
horizonte de nosso País – e acreditavam –, que, sem
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resolver essa questão secular da distribuição de ter-
ras, essa injustiça tão gritante, não conseguiremos
dar um passo decisivo no rumo da construção de um
Brasil justo e genuinamente democrático.

Bravura, Senador Paulo Paim. Em que pese
tudo o que se fala e se comenta, muitas vezes, o que
vemos publicado acerca do MST é mera provocação
da elite rural deste País, provocação barata. O nosso
País não conseguirá, como já disse, dar um passo de-
cisivo se não equacionarmos esse problema. Ano
após ano, acompanho essa história da supersafra no
Brasil, dos recordes na safra de grãos. Pergunto-me
quem se apropria do resultado econômico dessas su-
persafras. Tenho a impressão, e não quero generali-
zar, de que é pouca gente. O País, obviamente, rece-
be divisas em razão da exportação desses grãos.
Mas, internamente, o resultado econômico é apropri-
ado por pouquíssima gente, por uma elite – faço
questão de pinçar esta expressão – gulosa, inescru-
pulosa, que não vê limite para sua ganância.

Fico me perguntando, Senador Paim, o quanto
seria agradável para todos nós, para o País, se essa
supersafra fosse o resultado do esforço de milhões
de pequenos proprietários, de milhões de trabalhado-
res rurais assentados, com o seu pedacinho de chão
produzindo também. Logicamente, o resultado eco-
nômico seria apropriado de forma mais democrática,
ou seja, milhões e milhões de pessoas participariam
do processo produtivo de forma consistente e se
apropriariam do resultado desse esforço coletivo bem
maior.

O Presidente Lula, no início de seu governo, cha-
mou o País para uma reflexão que considero de uma
profundidade incrível. Como lembramos, naquela oca-
sião, de que se falava neste País? Falava-se do dólar
subindo e descendo, do risco Brasil e do spread. Pela
nossa conversa e até pelo nosso vocabulário, o povo
brasileiro sabia do que falávamos, até porque partici-
pava dessa discussão. Mas ele só consegue estabele-
cer uma ligação direta quando as pessoas falam,
quando os dirigentes deste País falam de seu sofri-
mento, de sua angústia e das dificuldades que o povo
brasileiro tem em superar as suas dificuldades.

O Presidente Lula nos convocou para discutir a
questão da fome – falamos disso como se fosse algo
tão distante –, que maltrata e humilha tanto brasileiro
neste País. E, às vezes, ao falar disso, sentimos
como se estivéssemos falando de uma coisa distante.
Há pessoas que acham até que nem lhes diz respeito.
Foi um momento de grandeza do Presidente Lula o
de trazer essa discussão e substituir aquela conversa
mole de dólar, de risco Brasil, se sobem ou descem,
para uma conversa que realmente interessa à popu-
lação brasileira. E o que interessa é falar das suas ne-
cessidades, de soluções para que superemos todos

esses impasses, todo esse cenário de miséria que
ainda teima em permanecer em nosso País, maltra-
tando tanta gente, tanto irmão, tanta irmã.

O Fome Zero, com que o Presidente sinalizou e
nos chamou para discutir, talvez tenha se perdido
nesse cipoal burocrático, mas foi algo que me ligou
instantaneamente à necessidade de estabelecermos
um cinturão de solidariedade, de voltarmos os olhos
para o nosso País, para o que realmente importa e in-
teressa, que é a condição de vida da grande maioria
do povo brasileiro.

Se tivesse oportunidade de conversar com o
Presidente, eu pediria a Sua Excelência que fosse um
pouco mais audacioso e que propusesse para este
País duas outras ações, sem as quais continuaremos
pisando no mesmo lugar. Eu sugeriria ao Presidente
que realizássemos uma verdadeira revolução na edu-
cação deste País, que acudíssemos populações inte-
iras, Presidente Paulo Paim, ainda submetidas à es-
curidão da ignorância, do analfabetismo, da falta de
oportunidade de freqüentar uma escola. Eu sugeriria
ao Presidente que convocasse a Nação para isso, as-
sim como convocou a Nação para que construísse-
mos um cinturão de solidariedade em torno daquelas
pessoas que estão realmente sem qualquer possibili-
dade de suprir as suas necessidades mais fundamen-
tais. Quando nos convocou para o combate à fome no
País, eu diria que Sua Excelência deveria ter-nos
convocado imediatamente – e o Presidente sabe que
terá um verdadeiro exército ao seu lado – para fazer o
combate à ignorância, à escuridão da falta de uma
política educacional mais consistente, mais universal
neste País.

Acredito que, se construirmos um tripé de ações
neste País, conseguiremos, junto com o povo brasile-
iro, avançar substancialmente na construção demo-
crática deste País.

O outro tripé, Senador, ninguém me tira da ca-
beça, está no campo. Está na melhor divisão de ter-
ras neste País, está na melhor divisão do crédito.

Senador Paulo Paim, fazemos parte desse Go-
verno que lutamos tanto para eleger, mas fico preocu-
pado, às vezes, com alguns detalhes. Por exemplo,
no afã de realizarmos, incorporamos até alguns pre-
conceitos. Observe a questão do crédito rural. Quan-
do é dirigido ao pequeno agricultor, o crédito tem uma
carga de preconceito: é chamado de microcrédito.
Alguém pode dizer que o nome técnico é esse, mas
há preconceito nessa nomenclatura, que reflete exa-
tamente como se dá a divisão do crédito. Para aque-
les que talvez nem dele precisem, como os grandes
proprietários de terra, o crédito oficial é feito, no jar-
gão popular, “na cuia grande”.

Costumo dizer, Senador Paulo Paim, que, infe-
lizmente, até hoje, quando o grande proprietário che-
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ga aos bancos oficiais, desenrola-se um tapete ver-
melho e lhe é prestada a atenção que o pequeno agri-
cultor não tem. Aos grandes proprietários de terra, é
concedido o que eles querem. Sejamos francos: difi-
cilmente, esse crédito, contraído pelos grandes pro-
prietários deste País, é devolvido aos bancos oficiais;
normalmente, rola-se a dívida. Já o pequeno agricul-
tor chega a uma agência bancária para pedir um pe-
queno crédito para o seu custeio, e o gerente logo lhe
apresenta uma relação de 27 documentos e lhe diz:
“Traga esta documentação, que, depois, verei se con-
seguiremos conceder-lhe algo”.

A expressão “microcrédito” traduz exatamente a
forma como dividimos o crédito público neste País.
Para os pequenos, é dada uma fatia tão insignifican-
te, que, por maior que seja o esforço dos que estão na
lida no campo, estes jamais conseguirão superar
aquela linha de improdutividade. Para os grandes, é
dada uma bolada de dinheiro assustadora.

Sr. Presidente, Senador Paulo Paim, precisa-
mos – e me incluo nesse Governo, com muita honra –
tomar tento a essa questão.

Nesta semana que passou, a imprensa brasilei-
ra estampou algo de que tenho tratado aonde quer
que eu vá: o lucro indecente auferido pelos bancos
em nosso País. O Presidente Lula, bem-intenciona-
do, apaixonadamente revelou para este País que seu
propósito é promover o espetáculo do crescimento.
Mas esse caso específico nos mostra o risco que es-
tamos correndo de, talvez até involuntariamente, che-
garmos ao fim desse Governo e nos darmos conta de
que fomos, na verdade, correia de transmissão para a
transferência da riqueza nacional para as mãos de
poucas pessoas.

Está aí a questão dos bancos. Involuntariamen-
te, o Presidente Lula, com todo o esforço e com o de-
sejo de promover um genuíno crescimento, com dis-
tribuição de renda, talvez tenha proporcionado – com
as ações em conjunto do Governo – o espetáculo do
crescimento para aqueles que estão habituados com
ele, que já o têm há muito tempo. Não há nenhuma
novidade, a não ser a de que Sua Excelência recru-
desceu, inclusive.

As elites deste País hoje podem festejar, pular
carnaval felizes, porque conseguiram um tento fantás-
tico: tirar das mãos do trabalhador brasileiro, do povo
brasileiro, sofrido, um enorme volume de dinheiro,
como nunca se viu neste País. Esse é um fato que nos
deve preocupar a partir de agora e durante todo esse
Governo. Não podemos correr esse risco, Senador.

Digo sempre que a máquina pública neste País
– os Ministérios, as instituições públicas, de uma ma-
neira geral – foi sendo construída ao longo dos sécu-
los e hoje está montada e tem uma vocação específi-
ca, preferencial: a de servir aos interesses daqueles

que querem acumular capital de forma desavergo-
nhada, fria, calculada. E nós, Senador Paulo Paim,
bem como o Presidente Lula e muitos que estão de
braços dados para fazer com que o povo brasileiro se
orgulhe desse Governo, não podemos permitir que a
vocação da máquina pública se concretize. Seria algo
que mancharia a nossa folha de serviço a este País.
Precisamos dar um tranco nessa máquina.

Dizem que, quando o Presidente Luiz Inácio
Lula da Silva foi eleito com votação expressiva, rece-
beu um dever de casa da comunidade financeira in-
ternacional e tentou cumpri-lo. Também digo que o
Presidente Lula recebeu outro dever de casa, mas do
povo brasileiro. Precisamos fazer com que a atenção
dessa máquina pública se volte para as vicissitudes,
para as necessidades, para a vida objetiva do povo
brasileiro.

Temos que verticalizar, ver exatamente quem
votou no Presidente Lula. Na minha terra, Rio Branco,
há um bairro chamado Palheral, que concentra pes-
soas sofridas, vindas dos seringais para a capital.
Quem votou em Sua Excelência foi, por exemplo, o ci-
dadão que mora no Palheral, numa casinha caindo
aos pedaços e em frente da qual o esgoto passa a
céu aberto, que, às vezes, não tem dinheiro para pe-
gar uma condução e procurar emprego e cujos filhos
estão fora da escola. É um sofrimento, Senador Paulo
Paim. Se não conseguirmos ver o rosto do cidadão
que votou no Presidente Lula, jamais reuniremos a
sensibilidade necessária para programar e realizar as
ações que se impõem. Esse cidadão não quer muita
coisa não; ele quer que o saneamento seja feito na
frente de sua casa, quer ter oportunidade de partici-
par do processo produtivo num posto de trabalho,
quer que os filhos freqüentem a escola, quer ser aten-
dido num posto de saúde sem precisar ser humilhado,
pois, às vezes, não há remédio, o médico não compa-
rece e, com isso, ele precisa ficar doze horas na fila e
voltar para casa com o filho com febre, sem o atendi-
mento necessário.

Sr. Presidente, comecei o meu pronunciamento
com uma referência especial ao MST. Este é um dos
momentos em que tenho orgulho de ser brasileiro.
Percebemos a importância desse Movimento para
este País. Nos últimos anos, o MST foi e é segura-
mente o movimento social mais consistente deste
País. É constituído de pessoas corajosas, que não se
quebram em face das pressões que sofrem e da cam-
panha, às vezes sórdida, contra ele movida. O MST
tem o propósito de construir as bases para um desen-
volvimento justo neste País.

Digo e repito: acompanhar os fatos produzidos
pelo MST é algo que me dá orgulho de ser brasileiro.
Presto aqui a minha modesta, mas emocionada e hu-
milde solidariedade ao Movimento dos Trabalhadores
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Rurais Sem Terra deste País, que oferece a todos
nós um exemplo de dignidade, um exemplo de como
devemos proceder, um exemplo de coragem e de
obstinação. E o que está por trás disso tudo, Sr. Pre-
sidente, é que eles acreditam, genuinamente, que a
estrada que eles trilham e os objetivos que eles per-
seguem constituem, seguramente, uma das soluções
necessárias e indispensáveis para que continuemos
construindo este País com justiça social.

Enchemos a boca para falar de democracia.
Que democracia existe neste País? Democracia de
miseráveis, Senador Paulo Paim! Toda uma popula-
ção passa fome, necessidade. Os bancos enchem as
burras de dinheiro, neste País, com vergonha, inclusi-
ve, de publicar seus balanços. Que democracia é
essa, Senador Paulo Paim? As pessoas que querem
um pedaço de chão, um pouco de crédito para plan-
tar, são tratadas como quadrilheiras neste País. Qu-
ando se abrem os processos das lideranças do MST
– muitos presos, inclusive –, encontramos a expres-
são “formação de quadrilha”. Formação de quadri-
lha!? É brincadeira, Senador Paulo Paim, um negócio
desse! Os líderes do Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra neste País, para serem contidos,
para serem encostados na parede, recebem diaria-
mente processos nos quais são enquadrados como
quadrilheiros, formadores de quadrilha.

Essa é a realidade do nosso País, Senador Pau-
lo Paim, que precisamos mudar, com coragem, de
forma responsável. Precisamos mudar o foco da má-
quina pública, colocá-la à disposição do povo brasilei-
ro, transformá-la num potente indutor do desenvolvi-
mento justo e democrático deste País.

Eram essas as minhas palavras – repito – com a
minha mais profunda e emocionada solidariedade ao
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra des-
te País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos

a palavra ao nobre Senador Edison Lobão.
V. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia

o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cheguei a este
plenário e pus-me a ouvir as palavras emocionadas
do Senador e meu amigo de infância Geraldo Mesqui-
ta. S. Exª tece os elogios merecidos pelo Movimento
dos Sem Terra e se aprofunda na condenação da-
queles que o desprezam, dando-me a nítida impres-
são de que não estamos vivendo o Governo do PT e,
sim, governos pretéritos, que eram pelo PT acusados
de não praticar a reforma agrária e tantas outras
ações sociais do mesmo gênero.

Não posso deixar de ter uma palavra de solidari-
edade ao epicentro do pensamento do Senador Geral-

do Mesquita, que é o da solidariedade também aos
que sofrem. Sou também de uma origem humilde e te-
nho lutado para que os que sofrem, sofram cada vez
menos. Contudo, se era importante que chegasse ao
Poder um governo trazido pelos movimentos popula-
res, chegamos a este momento, a este ponto. O Go-
verno aqui se instalou pacificamente, com um belo mo-
vimento de povo, que é o Governo do PT. Tardam, po-
rém, as ações do PT para debelar essa persistente cri-
se no campo, tema prioritário desse partido no passa-
do e que muito pesou, como capital político, para a sua
vitória nas últimas eleições. No entanto, decorridos
mais de 12 meses de Governo, não se vêem os sinais
de soluções otimistas. E não estou falando isso como
um oposicionista radical, que não sou. Tenho contribu-
ído fortemente - esta Casa é testemunha disso - para
que o Governo Lula se encaminhe na direção do bem
social e do bem comum. Não lhe tem faltado o apoio de
muitos, inclusive o meu, nos momentos de maior im-
portância da vida pública. O meu amigo Geraldo Mes-
quita, no seu substancioso discurso, refere-se a uma
reversão, relativamente à reforma agrária, expectativa
que também é minha. Há de se dizer, porém, que pou-
cos países do mundo fizeram tanta reforma agrária
quanto o Brasil, e não no Governo do PT, que até ago-
ra não pôde realizá-la, embora tanto tenha falado so-
bre ela no passado.

Srs. Senadores, temos o vezo, sobretudo no
Parlamento, de falar e acusar, mas precisamos en-
contrar soluções objetivas que correspondam ao nos-
so pensamento e à nossa palavra, e não apenas lan-
çar ao vento manifestações que não se concretizam
na realidade dos fatos. Vamos lutar, sim, para que
haja emprego neste País, vamos lutar para que aque-
les desvalidos tenham um objetivo, uma vereda, um
campo, um território onde possam ser anistiados des-
se sofrimento quase bíblico, que é o caso dos
sem-terra.

Venho de uma região, Sr. Presidente, Srªs. e
Srs. Senadores, onde se sofre muito. Quando nasci,
na minha cidade não havia um médico, um dentista,
uma professora sequer que pudesse ensinar aos que
ali nasciam. Portanto, a mim ninguém dá lições de so-
frimento. Eu sei o que é o sofrimento e, em razão dis-
so, luto para que ele seja ao menos minorado. No en-
tanto, não tenho esperança de que, num passe de
mágica, apenas com ideologia, possamos chegar a
algum resultado positivo. Ou trabalhamos objetiva-
mente, sem preconceitos, para que essa situação se
reverta, ou nunca chegaremos àquilo que todos nós
desejamos: o bem-estar de todos.

Ouço o meu eminente Colega do Pará.
O Sr. Luiz Otávio (PMDB – PA) – Senador Edi-

son Lobão, eu não poderia deixar de pedir um aparte
a V. Exª, porque, além da importância do seu pronun-
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ciamento, conheço e sei da sua vivência, da sua ex-
periência não só com o Movimento dos Sem-Terra,
mas também com os garimpeiros do Brasil. Em várias
oportunidades, estive na região do sul do Pará, em
especial em Marabá e em Serra Pelada, onde estão
mais de quarenta mil garimpeiros, discutindo e dispu-
tando a indenização por suas perdas em Serra Pela-
da, num litígio com a Caixa Econômica Federal que já
se arrasta por décadas, e sei do seu empenho, até
pessoal – V. Exª esteve lá no garimpo várias vezes,
dando apoio àqueles brasileiros. São também traba-
lhadores, com vontade de desenvolver o País, mas
que têm uma dificuldade muito grande em ter apoio
político para disputar junto com o Movimento dos
Sem-Terra. V. Exª fala do Movimento dos Sem-Terra,
assunto que conhece bastante, porque apoiou o Mo-
vimento nesta Casa. No seu Estado, o Estado do Ma-
ranhão, V. Exª tem sido um porta-voz dessa classe
mais desprotegida da sociedade. Tenho certeza de
que V. Exª continuará esse trabalho, mesmo fazendo
uma observação ao Senador Geraldo Mesquita, que
também representa a nossa região Amazônica, onde
também importa considerar a questão dos garimpei-
ros. Por isso, faço essa intervenção, dando o meu
testemunho do seu empenho, do seu trabalho e da
sua dedicação aos menos favorecidos.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Agrade-
ço, Senador Luiz Otávio, o testemunho de V. Exª. Em
verdade, estive no garimpo de Serra Pelada por mais
de dez vezes. E ali vi também o sofrimento intenso,
Senador Geraldo Mesquita. Desassistidos os brasilei-
ros que ali se encontram, passei a lutar por eles. Fo-
ram expulsos de Serra Pelada e, modéstia à parte,
contribuí para que voltassem para lá, sendo autor de
um decreto-legislativo que devolveu aos garimpeiros
o território da Serra Pelada.

Tenho estado com vários governos seguida-
mente, inclusive com o atual, pedindo por eles, garim-
peiros. E sei também do seu amor a esta causa, ten-
do por ela também lutado e trabalhado. Mas é assim
que, no meu entendimento, se pratica de fato a soli-
dariedade àqueles que mais necessitam.

O Movimento dos Sem-Terra é, sem dúvida ne-
nhuma, um movimento bonito, porque romântico. No
meu entendimento, porém, ele não vai a parte algu-
ma. Sem a ação efetiva do Governo, não há movi-
mento de sem-terra que resolva o intrincado proble-
ma agrário brasileiro.

E, muitas vezes, vejo neste plenário Senadores
usando até o nome da Igreja Católica de Cristo, cons-
truída por Pedro, por ordem de Jesus, enfatizando
que a Igreja apóia as invasões de terras. Não é o que
leio nas Encíclicas Papais e em outros documentos
importantes.

Eu era Governador do Estado do Maranhão, em
1991, quando ali chegou, para honra nossa e nossa
alegria, o Papa. E, na sua homilia sobre o Movimento
dos Sem-Terra, Sua Santidade disse mais ou menos
isso: que aqueles que têm muita terra deveriam apie-
dar-se dos que nenhuma terra têm e ceder a eles um
pedaço, num movimento de solidariedade, mas inva-
são da propriedade alheia não, sob nenhuma circuns-
tância. Foi isso que disse o Papa.

Como usar, então, o nome da Igreja tantas ve-
zes, em vão, para promover invasão de terras?

Recentemente, li um documento que fazia alu-
são à reforma agrária pelo mundo. Mencionava os
Estados Unidos, que, em determinado momento, ha-
viam feito uma grande reforma agrária. Agora retroce-
dem, reunindo pequenos pedaços de terra - porque
esses pequenos blocos de terra não têm condições
de produzir sequer para bastar as próprias famílias
que os possuem. É assim também em outros diversos
países, mas o Brasil persiste em manter uma linha de
ação considerada equivocada.

Srªs. e Srs. Senadores, eu falo sobre reforma
agrária, creio eu, com alguma autoridade - não diria
toda a autoridade, mas alguma autoridade. E por que
faço isso? Não sei quantos títulos de terra o Governo
atual já distribuiu nos 8,5 milhões de quilômetros qua-
drados que compõem o território brasileiro, mas eu,
quando fui Governador, sem ter nenhuma obrigação
de fazer reforma agrária, distribuí 25 mil títulos de ter-
ras aos pequenos trabalhadores do meu Estado. Pro-
porcionalmente, eu fiz mais reforma agrária no Mara-
nhão do que o Governo fez através do Incra, e isso
sem ter recebido um centavo sequer da administra-
ção federal. Mais do que a distribuição da terra, eu
distribuía sementes selecionadas a todos os trabalha-
dores rurais do meu Estado - não apenas a 25 mil,
mas a todos -, ferramentas agrícolas, assistência téc-
nica e tudo o mais que era possível distribuir a eles.

Portanto, falo com alguma autoridade sobre o
assunto, mas não sei aonde pode nos levar o regime
de invasão indiscriminada de terras, nem se isso traz
alguma coisa produtiva, senão desordem no campo e
desestímulo àqueles que estão produzindo. Até os
pequenos, que são aquinhoados com um pedaço de
terra, estarão também sujeitos amanhã a violentas in-
vasões.

Associo-me aos Senadores Geraldo Mesquita,
Paulo Paim, Luiz Otávio e a todos os Senadores que
desejam o bem do homem pobre do campo brasileiro,
do campesino brasileiro. Vamos encontrar uma solu-
ção objetiva, positiva, para resolver o problema deles,
mas não pela força, não pelo atentado à lei, porque a
invasão da propriedade alheia é uma abusiva agres-
são às nossas mais caras instituições.
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No instante em que se elegeu o Presidente Lula
- e falo isso com a autoridade de quem também votou
nele no primeiro e no segundo turno -, fiquei com es-
perança de que pontos cruciais como este seriam re-
solvidos. Foram? Não, não foram e não serão num
mandato presidencial, porque um governo só, por
mais vocacionado que seja nessa direção, por melhor
que seja sua intenção de resolver tal problema, não
será capaz de fazê-lo. Contudo, cabe-lhe demonstrar
que a sua vontade e o seu discurso têm correspon-
dência na realidade.

Srªs e Srs. Senadores, o Governo no qual votei
e que tem merecido o meu apoio em tantas questões
do interesse público, embora o meu Partido seja de
oposição, ensejou muitas esperanças. Na economia
eu diria que vai indo bem, pois impediu que algo de
trágico pudesse ter acontecido, mas o fato é que está
fazendo muito daquilo que condenava no Governo
passado, o que não é mau. Política econômica corre-
ta, mas sem muita criatividade. Mantém-se similar in-
clusive o critério em relação ao salário mínimo: antes,
reivindicava-se um mínimo de US$1,2 ou US$1,5, e
hoje se pratica um salário-mínimo de R$240, tecnica-
mente avaliado como o possível, não o justo.

Nos dias correntes, o Presidente Lula segura-
mente está verificando que os seus propósitos nem
sempre poderão ser efetivados, pois tudo se condici-
ona às possibilidades econômico-financeiras do País.
Contudo, não me faltam as esperanças de que este
Governo vai encontrar as grandes saídas para o salto
brasileiro que todos nós ambicionamos.

O Fome Zero é um programa bonito, que mere-
ceu elogios internacionais, inclusive da ONU, mas eu
preferiria que, em lugar da distribuição do alimento,
fossem incentivadas atividades intensivamente gera-
doras de emprego, de mão-de-obra, para que os bra-
sileiros tivessem orgulho de viver à sua própria custa
e não com o óbolo, uma esmola do poder central, que
nem sempre chega às mãos a que é destinada.

A indústria canavieira, por exemplo, Senador
Luiz Otávio, é altamente geradora de mão-de-obra e
produz o álcool e o açúcar. Hoje, o mercado internaci-
onal é consumidor de álcool; o Japão deseja importar
grande quantidade desse combustível do Brasil para
ser misturado com a sua gasolina, e não consegue
porque não produzimos o suficiente. Por que não esti-
mular essa indústria geradora de mão-de-obra, que
com pouco dinheiro seria capaz de produzir milhões
de empregos para esses irmãos nossos que estão no
campo e lá desejam permanecer, e nada fazem por-
que não têm o que fazer? Preferiu-se a grife do Fome
Zero, que a rigor praticamente não deu resultados po-
sitivos até agora.

Minhas palavras devem ser recebidas não
como críticas, mas como um alerta, pois desejo que o

governo acerte, mas não posso deixar de ver os seus
equívocos. Fui governador e sei que todos estamos
sujeitos a equívocos. Falo, portanto, no sentido do
acerto e não da destruição, da corrosão da imagem
deste Governo. Não é este o meu objetivo, a minha
intenção. O que pretendo é que o Governo do Presi-
dente Lula possa chegar ao seu final tendo cumprido,
pelo menos em boa parte, aquilo que ao longo de dé-
cadas ele prometeu, levantando esperanças em nos-
so País.

Não se faz uma eleição difícil sem grandes es-
peranças, mas é necessário que essas esperanças
não se frustrem para que no futuro os resultados não
sejam o inverso daquilo a que se propôs.

Sr. Presidente, havia trazido um discurso escrito
versando outro tema, mas via a angústia sincera do
Senador Geraldo Mesquita. S. Exª é atormentado,
como eu, pelas dificuldades da nossa gente e não
pude deixar de me associar a ele nessas angústias,
embora discordando de alguns pontos, na tentativa
de que com este grito - dele, meu e de tantos - possa-
mos, de algum modo, contribuir para que, amanhã, as
famílias mais pobres deste País possam ter uma
oportunidade melhor de vida.

Vejo muitos desabrigados neste País que não
têm sequer onde morar, Senador Luiz Otávio. Duran-
te a Constituinte, fui Presidente da Comissão de Re-
forma Agrária, reuni a Comissão neste Plenário e
cheguei a propor que a Caixa Econômica financiasse
também, Senador Geraldo Mesquita, a casa própria
do trabalhador do campo. Por que nós, que estamos
na cidade e somos de classe média, baixa ou eleva-
da, temos o direito de ir à Caixa Econômica recolher
um empréstimo para construir a nossa própria resi-
dência, da nossa família, dos nossos filhos, e o traba-
lhador rural não tem esse direito?

Propus isso aqui, com a autoridade de Presi-
dente da Comissão de Reforma Agrária na Constitu-
inte. Lastimavelmente, a Comissão aceitou, mas o
Congresso Constituinte acabou não aprovando aque-
le item importante para o povo brasileiro.

Com isso, quero apenas dizer, e sem louvar a
mim mesmo, do interesse que tenho, dos cuidados e
da preocupação com os que tanto sofrem neste País.
Mas haveremos de chegar um dia a um momento em
que todos os brasileiros terão acesso aos benefícios
do mundo moderno.

Esta é a minha esperança e estou convencido
de que é também a esperança de todos aqueles que
se elegeram neste País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos a

palavra ao nobre Senador Luiz Otávio, por 20 minutos.
O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Pronuncia o

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
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sidente, Srªs e Srs. Senadores, eu também tinha um
discurso a fazer nesta manhã, mas já o iniciei com um
aparte ao Senador Edison Lobão.

Verdadeira é a afirmativa do Senador Edison
Lobão sobre a nossa discussão permanente – e não
só preocupação – e o nosso trabalho conjunto com
relação aos membros do Movimento dos Sem Terra e
também, principalmente, dos garimpeiros no Brasil.

Hoje, Senador Edison Lobão, estamos às vés-
peras do Carnaval, e a população brasileira já está vi-
vendo os momentos que antecedem os grandes dias
de Carnaval. Ainda assim, penso que não podemos
deixar de dar continuidade ao nosso trabalho, porque
o Carnaval é passageiro, e já na Quarta-feira de Cin-
zas se encerram os festejos. Assim, na quinta-feira
voltamos a ter todos os problemas do nosso dia-a-dia.

Portanto, Senador Edison Lobão, concordo inte-
iramente com V. Exª quando, ao encerrar o seu pro-
nunciamento, disse que tem certeza de que podere-
mos, toda a população brasileira, viver melhor no fu-
turo. Para tanto, temos que utilizar todos os meios
para alcançarmos esse objetivo. Diria até que temos
uma saída imediata para esses problemas.

Na semana passada, o Ministro da Agricultura,
Roberto Rodrigues, esteve no meu Estado do Pará,
no meu querido Pará, para instalar uma câmara de
mandioca. O Pará, entre outros, é o maior produtor de
mandioca do Brasil, mas nós, que secularmente utili-
zamos a mandioca principalmente para o consumo
das nossas iguarias, como o tucupi, farinhas de todos
os tipos – a farinha do nosso dia-a-dia, a farinha
d’água, a farinha de tapioca –, não tivemos a capaci-
dade de perceber que a mandioca pode transformar
não só o Pará, mas o Brasil inteiro num grande produ-
tor de fécula, que é o derivado mais importante da
mandioca.

A fécula, que é o pó da mandioca, é utilizada, no
mundo inteiro, até em pesquisas de perfuração de pe-
tróleo. As sondas de petróleo precisam desse pó para
que a liga e a perfuração das rochas, principalmente,
que são por onde as sondas têm que ultrapassar, não
quebrem esse equipamento tão caro.

Para V. Exªs terem uma idéia, Senadores Edi-
son Lobão e Geraldo Mesquita, estive recentemente
num navio-sonda na costa do Pará, próximo ao Ama-
pá do nosso querido Presidente José Sarney. Só
existem três navios no mundo com esse equipamen-
to, com essa capacidade tecnológica. Ele tem gastos
diários de US$1 milhão por dia.

Esse navio, onde foi feita a pesquisa de petróleo
na costa do Pará e do Amapá, mostra bem que não
devemos produzir a mandioca como produzimos até
hoje, consumindo-a a um preço tão barato e venden-
do no nosso mercado interno praticamente a preço de
custo, porque nenhum produtor de mandioca, dos

quase duzentos mil somente do Pará, tem recurso
para a sua subsistência.

Se conseguirmos essa tecnologia, que também
não é difícil – temos que formar as cooperativas, tra-
balhar com as prefeituras, organizar o setor, ter um
produto de alta qualidade –, poderemos dar um gran-
de passo, que Estados como o Paraná já deram, pois
é um grande produtor de fécula de mandioca. Esse pó
serve não só para a pesquisa e a perfuração de petró-
leo, mas também para a manipulação de cosméticos
e, principalmente, para a alimentação. A fécula pode
ser o substituto do trigo na massa do pão.

Dessa forma, vamos realmente transformar a
nossa comunidade numa população capaz de au-
mentar a sua renda familiar, aumentar a renda do
Estado e, com isso, gerar empregos e melhores con-
dições de vida. Isso, sim, é uma atitude do Governo
Federal, do Presidente Lula, que merece o nosso re-
conhecimento e respeito. É uma atitude do Ministro
da Agricultura, Roberto Rodrigues, que se associou
ao Governador Simão Jatene, do PSDB, mas que tem
dado provas cabais da sua competência e capacida-
de, inclusive, vindo a Brasília, por diversas oportuni-
dades, colaborar com a reforma tributária.

Nosso Estado é eminentemente exportador,
como demonstra a nossa balança comercial anual de
US$2,5 bilhões. Como importamos cerca de US$300
milhões, somos superavitários em mais de US$2 bi-
lhões. Neste ano, já chegamos a US$2,5 bilhões de
superávit na balança comercial. Nos últimos 12 anos
são mais de US$30 bilhões positivos.

Devemos encontrar formas para resolver o pro-
blema do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra,
daqueles que podem utilizar a terra para seu sustento
e para a melhoria de sua condição de vida. Temos mi-
lhares de quilômetros quadrados no nosso Estado –
já que o Pará tem 1,250 milhão de quilômetros qua-
drados – de terras degradadas, que hoje não têm utili-
dade, mas podem ser recuperadas, se conseguirmos
implantar projetos, como o da moedora de calcário
que será inaugurada brevemente no sul do Pará, na
Palestina, no nordeste do Pará, em Paragominas, e,
futuramente, no Baixo Amazonas.

Senador Geraldo Mesquita, só no meu Estado,
há terra para dar, vender, emprestar e sobrar. Há mui-
ta terra, mas precisamos estabelecer uma regra,
como fizemos, por exemplo, com o gado. O agrone-
gócio cresceu tanto no Pará que hoje ele é o segundo
maior Estado produtor de carne do Brasil. Hoje, te-
mos o segundo maior plantel do País. Esses são da-
dos técnicos da Embrapa, da Secretaria de Agricultu-
ra, do próprio Governo do Estado, dos agricultores,
dos produtores do nosso Estado. Em dez anos, o
Pará será o maior produtor de carne do Brasil. O Pará
terá o maior plantel do Brasil pela sua condição de ter-
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ra, pelo seu clima e principalmente pela quantidade
de brasileiros que lá chegam, a todo momento, para
se juntarem aos paraenses e transformarem aquela
área em uma região de produção agrícola, de agrone-
gócio, mas que realmente precisa da tecnologia. Sem
a tecnologia, continuaríamos a ser o maior produtor
de mandioca do Brasil ou o maior produtor de mandi-
oca do mundo, mas não teríamos a mesma renda, os
mesmos recursos de quem tem tecnologia.

Podemos conjugar esses fatores, unindo os in-
teresses da população brasileira por inteiro com os
governo federal, estadual e municipal. Essa é a solu-
ção independente de condição ou de conotação polí-
tica, ideológica ou partidária. No momento eleitoral,
cada partido terá seu candidato, cada coligação apoi-
ará o grupo político a que pertencem aqueles parti-
dos. Encerrado o período eleitoral, isso tem de servir
de exemplo.

O Pará tem sido um exemplo na relação com o
Governo Federal, Presidente Lula, com o Governador
Simão Jatene e com os prefeitos de todo o interior do
Estado.

Recentemente, tivemos um episódio de disputa
entre Estados com relação à Serra de Carajás, à Vale
do Rio Doce, devido ao minério de ferro produzido no
Pará. Temos uma reserva mineral para 450 anos.
Mas a disputa entre o Pará e o Maranhão vai continu-
ar. Nós, paraenses, vamos continuar defendendo o
Pará. E o Maranhão vai continuar a defender os inte-
resses do seu povo no Maranhão. Mas, hoje, há uma
quantidade enorme de maranhenses dentro do Esta-
do do Pará, que já são paraenses também. Eles se in-
corporaram à nossa população. Hoje, eles pertencem
a uma classe trabalhadora igual a todo paraense que
nasceu lá. Isso não podemos deixar de ver.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Concedo o
aparte ao Senador Edison Lobão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador Luiz
Otávio, não há dúvida alguma de que o Pará é uma
das jóias da coroa. Todos temos encantamento pelo
Estado por tudo quanto ele representa hoje e sobretu-
do pelo que vai significar amanhã. É um Estado de
grande território e grandes riquezas. O Brasil precisa
olhar o Pará com sentimento de contribuição no senti-
do de que se possa transformar o Estado em uma ca-
tapulta para o desenvolvimento nacional, tão grandes
são as riquezas que se encontram naquela terra. O
Maranhão não é adversário do Pará – muito pelo con-
trário –, são Estados irmãos. Já fomos um só corpo no
passado, no Império, e haveremos de prosseguir jun-
tos. As grandes riquezas de exportação do Pará – a
que V. Exª se refere com toda a razão – são exporta-
das pelo Maranhão, que as recebe com muita alegria,

sabendo que está ajudando a si próprio sem dúvida,
mas contribuindo também para o desenvolvimento do
Pará. Juntos haveremos de prosseguir.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Agradeço
a V. Exª, Senador Edison Lobão, o aparte. E acres-
cento: o que nós precisamos, na verdade, é priorizar,
executar aquilo que já está planejado. O Governador
do Pará, Simão Jatene, se dispõe agora, junto com a
Ministra Marina Silva, a fazer o zoneamento econômi-
co-ecológico do Estado do Pará, para acabarmos de-
finitivamente com aquela história de que não se pode
asfaltar a rodovia Santarém-Cuiabá porque haverá
ataque ao meio ambiente, à ecologia da região; de
que não se pode construir a hidrovia Araguaia-Tocan-
tins porque também haverá impacto ambiental. Isso é
natural. Ocorre no mundo todo. Mas o que se pode fa-
zer para diminuir esse impacto ambiental? De que for-
ma a tecnologia moderna pode construir até sem ha-
ver impacto ambiental?

O que não podemos permitir é que sejam preju-
dicados projetos estratégicos para a região e princi-
palmente para o Brasil como a hidrovia Araguaia-To-
cantins, que permitirá colocar nos mercados america-
no e europeu a nossa soja produzida no Centro-Oes-
te, no Sudeste e até mesmo na Amazônia, a preço
mais barato do que a soja produzida por eles própri-
os. Precisamos apenas do meio de transporte, do cor-
redor de exportação. Hoje, nós fazemos isso por meio
das estradas, mas é muito caro. É caro manter as es-
tradas, é caro adquirir os caminhões. Está aí o exem-
plo das rodovias Transamazônica e Santarém/Cuia-
bá, que se encontram intrafegáveis.

Toda época de chuvas é a mesma coisa, liga-
mos a televisão e o Jornal Nacional informa que a
Transamazônica está interrompida, faltará energia,
água, combustível em Altamira, em Itaituba, em San-
tarém.

O maior exemplo é que um quilômetro de metrô
custa R$300 milhões e para pavimentar os 1000 qui-
lômetros da rodovia Santarém/Cuiabá custa a mesma
coisa. Sinceramente, só a força econômica do povo
americano para conseguir isso – e não sou antiameri-
cano, pelo contrário, creio que devemos nos associar
às grandes potências, sou favorável à Alca. Mas não
consigo imaginar que não podemos pavimentar a ro-
dovia Santarém/Cuiabá, para escoar toda essa pro-
dução e baratear em quase U$50 a tonelada da soja.

Está comprovado. O atual Governador de Mato
Grosso, nosso ex-colega aqui no Senado, Blairo
Maggi, disse uma frase histórica: “Se nós não fizer-
mos nada, a soja vai sozinha de Cuiabá até Santa-
rém”. E ela será exportada pelos portos do Norte, pela
Amazônia, porque, é fácil, é claro, a distância é infini-
tamente menor, são 3 mil milhas, é só pegar o mapa.
Em vez de embarcar pelo Sul ou pelo Sudeste, se em-
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barcar pelo Norte, serão 3 mil milhas a menos, o que
barateará muito o custo da produção e, principalmen-
te, da exportação.

Portanto, Sr. Presidente, Paulo Paim, Senado-
res Edison Lobão e Geraldo Mesquita Júnior, tenho
certeza de que o que discutimos nesta manhã conti-
nuaremos a discutir ao longo de nosso mandato, que
nos foi conferido pela população de nossos Estados,
pois representamos a Federação, representamos o
nosso País, independentemente de tudo de ruim que
vem ocorrendo, como os escândalos que aí estão, as
questões políticas, as CPIs. Mesmo assim, este é um
País que tem uma população trabalhadora, séria, que
quer melhorar de vida e que pode melhorar de vida.

Temos que confiar no Governo do Presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, em sua equipe, em seus Mi-
nistros. O próprio Ministro Anderson Adauto, que hoje
entregou seu pedido de exoneração, porque vai con-
correr à Prefeitura de Uberaba, em Minas Gerais, po-
deria ter feito mais por nossa região – não falo nem
por meu Estado somente. Na verdade, para isso, não
precisava e nem precisa de dinheiro. Mesmo sem re-
cursos, pode-se fazer muito pela Amazônia, muito
pelo Brasil. O maior exemplo está aí, na administra-
ção do Ministro dos Transportes, Anderson Adauto,
que, ao assumir, recebeu uma situação em que a
Companhia Docas do Pará tinha um contrato de esta-
dualização assinado, independentemente de quem
fosse o Governador e de quem fosse o Presidente da
República – isso foi assinado antes das eleições.
Mas, até hoje, a situação continua emperrada; está
paralisado o processo de estadualização do Porto do
Estado do Pará. Mas tenho certeza de que, se o Pre-
sidente da República tiver conhecimento desse caso,
da forma como está, não permitirá que se atrase mais
o desenvolvimento, que se atrase mais a moderniza-
ção, porque os portos do Pará são estratégicos para o
Brasil inteiro, não só para o Pará.

Acredito que venceremos essas etapas e supe-
raremos essas dificuldades, para realmente atingir-
mos o ponto de equilíbrio entre as forças políticas,
com discernimento para investigar o que é necessá-
rio, mas respeitar também aqueles que, após serem
investigados, ficam inocentados, não devem nada a
ninguém. Esses devem ser reconhecidos e homena-
geados por toda a população.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os Srs.
Senadores Mozarildo Cavalcanti e Eduardo Azeredo

encaminharam discurso à Mesa para serem publica-
dos na forma do disposto do art. 203, combinado com
o inciso I e o § 2º, ambos do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidas.

O SR MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR.
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, os noticiários de rádio, televi-
são e jornais desses últimos dias criticam o Congres-
so Nacional pela Convocação Extraordinária, com
afirmações muito negativas para a imagem do Parla-
mento.

O Jornal do Brasil on line afirmou, dia 13 de fe-
vereiro de 2004, que a Convocação Extraordinária do
Congresso, que termina hoje, em plena sexta-feira, cus-
tou aos cofres públicos cerca de R$ 50 milhões, incluin-
do salários-extras de deputados e senadores, as gratifi-
cações dos servidores e os gastos com o custeio do Le-
gislativo. Nos 24 dias de trabalho extra, a baixa produti-
vidade nas duas Casas gerou uma relação custo-bene-
fício salgada para o bolso do contribuinte: cada dia da
convocação custou R$ 2,08 milhões. E o retorno para a
sociedade foi quase insignificante.

Certamente, o Congresso Nacional, como todas
as instituições, tem suas falhas e seus problemas, po-
rém um Parlamento não pode ser analisado por uma
relação custo-benefício como se fosse uma empresa
comercial, em que cada deliberação, cada resolução,
cada proposta analisada, cada idéia debatida fosse
cotada por um preço de mercado.

Não estamos defendendo o desperdício nem a
má aplicação de dinheiro público, mas não podemos
aceitar a comparação do Congresso Nacional com
uma empresa comercial.

Não se pode mensurar o valor de uma Constitui-
ção, nem de uma Reforma Tributária, de uma Refor-
ma Previdenciária, de um Código Civil, do Estatuto do
Idoso, do Estatuto do Adolescente, do Estatuto do
Desarmamento, do Estatuto do Torcedor, da Lei dos
Transgênicos e de outros dispositivos e normas lega-
is que requerem o trabalho e a dedicação dos repre-
sentantes do povo.

O Congresso Nacional representa o povo brasi-
leiro, com todos os seus problemas, qualidades e de-
feitos, e nada fica a dever a outros Parlamentos do
mundo inteiro, pois tem se modernizado, tem adotado
técnicas modernas de comunicação.

O Senado Federal dispõe de um jornal, uma
emissora de rádio, uma emissora de televisão e de
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uma página na rede mundial de computadores, que
contribuem para total transparência da instituição,
mostrando todos os debates, discussões, votações,
audiências públicas, entrevistas com autoridades e
tudo mais que possa contribuir para enriquecer o pro-
cesso de elaboração das leis e para o aprimoramento
da democracia em nosso País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no ano
de 2003, a Câmara dos Deputados aprovou 240 pro-
jetos, e o Senado Federal, 1.500, o que representa
um dos períodos mais produtivos em 180 anos de
Parlamento no Brasil, um trabalho notável em benefí-
cio da sociedade.

Hoje, a população tem condições de acompanhar,
em tempo real, ao vivo, todas as atividades da Câmara
e do Senado, por meio do rádio, da televisão e da Inter-
net, sem depender da boa vontade da cobertura jorna-
lística de outros veículos de comunicação.

O Senado ainda teve a iniciativa de criar a rede
Interlegis, que integra os principais órgãos legislati-
vos do País, dos Estados e dos Municípios, com a Câ-
mara e Senado.

O trabalho meritório realizado pelo Congresso
Nacional, nos últimos anos, na Constituinte, passan-
do pelo impeachment do Presidente Collor, pelas Co-
missões Parlamentares de Inquérito que apuraram ir-
regularidades no Orçamento da União, na emissão
de Precatórios, no Futebol Brasileiro, no Judiciário e
pela cassação do mandato de um Senador da Repú-
blica, tudo isso precisa ser destacado e considerado.

Não se pode analisar o Poder Legislativo por
uma mera relação custo/benefício, considerando o
pagamento de salários a parlamentares, pois a elabo-
ração de normas não se presta a esse tipo de análise
contábil comercial.

É com tristeza e indignação que, muitas vezes,
verificamos alguns setores da imprensa tentando co-
locar a opinião pública contra o Congresso Nacional.

Essas pessoas desconhecem que tal tipo de ati-
tude inconseqüente representa uma agressão à de-
mocracia e às liberdades individuais.

Muitas delas não passaram pelos regimes auto-
ritários e ditatoriais, não viveram os dias de trevas da
ausência dos direitos e garantias individuais e não sa-
bem as conseqüências desse tipo de conduta.

Muitas dessas pessoas nem sabem que essa li-
berdade que têm de criticar o Congresso só existe
porque o próprio Congresso elaborou uma Constitui-
ção Cidadã, que garante a todos a liberdade de pen-
samento e de opinião, que deveria ser exercida com
responsabilidade por aqueles que dispõem do poder
de informar e formar opinião.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Câma-
ra dos Deputados e o Senado Federal não apenas vo-
taram uma grande quantidade de projetos, como ain-
da apresentaram grande velocidade na tramitação da
maioria desses projetos.

Estudo realizado pela Consultoria Legislativa do
Senado demonstra que o tempo médio de tramitação
das proposições legislativas é de 8 meses e 23 dias
no Senado, e de 2 anos e 29 dias na Câmara dos De-
putados, o que se explica pelas características e pe-
culiaridades das duas Casas do Parlamento.

Por todo o trabalho que o Congresso Nacional
tem realizado nos últimos anos em benefício do povo
brasileiro, em benefício da democracia, da transpa-
rência, cumprindo e fazendo cumprir a Constituição e
as leis, o Congresso Nacional merece um tratamento
mais digno, mais respeitoso e mais coerente dos mei-
os de comunicação.

Tenho plena convicção de que, se fosse feita,
com seriedade, uma verdadeira análise dos benefíci-
os sociais e econômicos dos Poderes da República,
nenhum Poder ultrapassaria o Poder Legislativo em
termos de compromisso com o interesse público, com
a defesa da Constituição e do Direito e com o bem-es-
tar de nossa população.

Certamente, o Congresso Nacional continuará a
cumprir seu papel e sua missão constitucional de con-
tribuir para a construção de uma sociedade livre, justa
e solidária.

Muito obrigado.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG.

Sem apanhamento taquigráfico.) –
INVESTIGAÇÕES NO PLANALTO
Sr Presidente, Srªs e Srs Senadores, ocupo

hoje esta tribuna para registrar a matéria intitulada
“PF investigará ações no Planalto”, publicada no jor-
nal Correio Braziliense, edição de 18 de fevereiro do
corrente.

A matéria destaca que a Polícia Federal pedirá a
quebra do sigilo telefônico de Waldomiro Diniz, funci-
onário do Palácio do Planalto, envolvido com o jogo
do Bicho e financiamento de campanhas eleitorais de
candidatos do PT.

O Governo alega que o ocorrido foi em 2002,
mas a Polícia Federal vai investigar o funcionário cor-
rupto em sua passagem pelo Planalto também.

A matéria, que passo a ler, para que fique inte-
grando este pronunciamento, é a seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Nada mais
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os traba-
lhos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está en-
cerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 58
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR.
SENADOR MARCO MACIEL NA SESSÃO
DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2004, QUE,
RETIRADO PELO ORADOR PARA
REVISÃO (art. 201, §2º, do RISF), ORA SE
PUBLICA.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as datas inaugu-
rais, são revestidas de grande conteúdo simbólico,
geralmente, prestam-se à reflexão e, por que não di-
zer, a exercícios de futurologia.

Assistimos a isso de forma muito intensa por
ocasião da virada do século e do milênio, sobretudo
porque no Brasil, com a passagem do Segundo para
o Terceiro Milênio da Era Cristã, iniciamos um novo
século e marcou-se também os 500 anos de nosso
descobrimento, ou, se quiserem, do encontro de cul-
turas que se deu a partir da presença de Pedro Álva-
res Cabral em nosso território.

Muita gente se perguntava como seria o novo
milênio, quais seriam suas marcas mais profundas, o
que marcaria, de modo especial, o novo século XXI.
André Malraux, pensador de reconhecida profundida-
de, afirmou, com muita propriedade, que o século XXI
seria, em sua visão, o século religioso. E acrescen-
tou: “Ou será religioso, ou não será”. Certamente,
Malraux queria dizer que o século XXI seria marcado
pela busca do transcendente, quem sabe, pela busca
de valores éticos.

Gilles Lapouge, cito outro francês, afirmava que
o século XXI seria o século das fronteiras, porque, se-
gundo ele, a questão das fronteiras ainda era uma si-
tuação não resolvida em muitos países, sobretudo da
África.

O Presidente Clinton, em fins da década de
1990, ao apresentar a mensagem sobre o Estado da
União, por meio da qual o Presidente da República
dos Estados Unidos anuncia o seu programa de tra-
balho, disse, não sem modéstia, que o século XXI se-
ria “o século americano”.

Estou dando apenas alguns exemplos para
mostrar, Sr. Presidente, que, ao iniciar um século,
sempre há uma grande meditação sobre o que ele
será, quais serão suas grandes marcas. E tenho pre-
sente, posso estar equivocado, que, certamente, uma

das características do século XXI, um dos grandes
problemas que vão marcar o século XXI será a ques-
tão da água, que se converte, hoje, cada vez mais em
um problema dramático; até estamos na iminência de
conflitos bélicos por conta da água. De alguma forma,
o conflito árabe-israelense é um pouco a expressão
disso. Mas eu também poderia citar outros exemplos
de conflitos que ocorrem no mundo, de forma aberta e
latente, que se centram nessa questão da água.
Aliás, a ONU tem demonstrado uma preocupação
com esse tema, prova do que afirmo é o fato de ter fei-
to seu grande último evento no século XX, se não me
engano, 1998, em Lisboa, tendo como tema central a
questão dos oceanos, da água.

De fato, sabemos que 70% da superfície do
nosso Planeta é constituída de água, o que levou,
com algum humor, Arthur Clarke, um escritor inglês, a
afirmar que era inapropriado chamar de Terra a este
Planeta. Em sua opinião, ele deveria ser chamado de
oceano, tal a quantidade de massa líquida que havia
em sua superfície. Os astronautas, ao realizarem a
aventura de chegar à lua, observaram que o Planeta
Terra era um planeta azul. É bom ter presente, em
que pese 70% de sua superfície ser constituída de
água, que a água doce corresponde a apenas 2,5%
da massa líquida, valendo destacar que a maior parte
dela está nas geleiras. Além disso, o consumo da
água foi multiplicado por seis vezes no século passa-
do, XX, enquanto a população apenas triplicou. Signi-
fica dizer que o consumo da água está aumentando
em intensidade maior do que o crescimento da popu-
lação, isto é, vamos ter cada vez mais problemas re-
lativos à água, sobretudo de água potável.

O Brasil, sob esse aspecto, é um país privilegia-
do. Embora os números variem, admite-se que, das
reservas de águas doce na Terra, detenhamos pelo
menos 10%, o que não deixa de ser algo que nos co-
loca numa posição destacada em relação ao restante
do mundo. É certo que o fato de termos muita água
no Brasil não quer dizer, todavia, que essas águas es-
tejam bem distribuídas. Nós sabemos que há uma
concentração muito grande de águas na Região Nor-
te, na Amazônia, enquanto que em praticamente 70%
do Nordeste essas águas são muito escassas. Além
disso há uma grande irregularidade pluviométrica na
região, o que faz com que o Nordeste conviva fre-
qüentemente com a seca. Este ano de 2004 está mui-
to positivo sob esse aspecto, porque as chuvas foram
abundantes. Mas, geralmente, as precipitações no
sertão não ultrapassam 500 milímetros/ano. Há áreas
que ficam muito aquém isso, sobretudo aquelas do
chamado sertão, que se caracterizam por uma baixa
e irregular precipitação pluviométrica. Isso é, às ve-
zes, chove 300, 400 milímetros, mas concentrado
apenas num mês, o que, freqüentemente, leva a po-
pulação a sofrer com o flagelo da seca, que, na região
nordestina, minha região, é um problema recorrente.
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Faço essas considerações, Sr. Presidente, para
registrar que a CNBB resolveu considerar a questão
da água, enquanto fonte da vida, em sua Campanha
da Fraternidade deste ano. Como sabem V. Exªs, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, este ano é a qua-
dragésima vez que a CNBB realiza a sua Campanha
da Fraternidade. Ela, a CNBB sempre escolhe um
tema a respeito do qual se concentra e o deste ano,
acertadamente a meu ver, trata da questão da água.

O Secretário-Geral da CNBB, Dom Odilo Sche-
rer, diz que com este tema “Água, fonte de vida”:

(...) a CNBB quer chamar a atenção para o valor
vital da água para os seres vivos, sua importância so-
cial e a necessidade da participação popular no ge-
renciamento da água no Brasil; quer também questio-
nar o conceito mercantil da água e mostrar que, mais
que um recurso, ela é um patrimônio e um bem ne-
cessário a toda a humanidade e a todos os seres vi-
vos; nela, de fato, há um vasto conjunto de valores
que dizem respeito às mais diversas dimensões da
vida, como o econômico, o sagrado, o simbólico, o lú-
dico, entre outros.

A questão da água, no Brasil e no mundo inteiro,
precisa ser vista a partir de enfoques novos e de acordo
com critérios éticos baseados no valor da vida e no res-
peito aos direitos e à dignidade da pessoa humana.

Sr. Presidente, a partir de quarta-feira da próxi-
ma semana, iniciando a Campanha da Fraternidade,
que coincide com o início da Quaresma, a Igreja vai
privilegiar uma ampla reflexão, sobretudo para nós
cristãos, mas para a comunidade como um todo, so-
bre a questão da água.

Este é um tema sobre o qual devemos também
concentrar as nossas atenções, porque, em que pesem
os esforços que estão sendo feitos em nosso País, o
problema tem se agravado, até mesmo por falta de cui-
dado ambiental. Por exemplo, muitos rios do Nordeste
já não são perenes. O poeta João Cabral de Melo Neto,
em um de seus poemas, chamou os rios do Nordeste
de “rios interinos”, querendo com isso dizer que eram in-
termitentes; rios que, como fala o matuto, só têm água
durante alguns meses ao ano. Por isso, esta é uma ma-
téria que merece a nossa reflexão.

Ouço o nobre Senador Eduardo Azeredo.
O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-

dor Marco Maciel, quero cumprimentar V. Exª pela
oportunidade do tema, ao mesmo tempo em que
cumprimento também a CNBB. A questão da água é
sem dúvida fundamental. Quando houve o problema
do racionamento de energia elétrica, o brasileiro des-
cobriu que precisava poupar energia, e a imprensa e
o Governo se incumbiram de realizar campanhas
para o uso mais adequado da energia elétrica. Entre-
tanto, o mesmo não aconteceu, até hoje, com a água.
Felizmente, não tivemos racionamento de água em
grande escala, mas apenas em alguns locais. É ne-

cessário que o brasileiro receba educação quanto ao
tema água, para que possa usá-la de maneira mais
adequada, de forma a que não venha a faltar. Os nos-
sos rios, neste ano, felizmente, estão mais abasteci-
dos pelas chuvas. Eu gostaria de aproveitar, nobre
Senador, para falar a respeito do projeto de transposi-
ção do rio São Francisco, que foi trazido a esta Casa
em uma exposição do Vice-Presidente José Alencar.
Na oportunidade, falamos da importância da revitali-
zação do rio São Francisco, não só para Minas Gera-
is, mas para todos os Estados banhados por ele. Até
hoje, infelizmente, não há resultados práticos do tra-
balho prometido de revitalização do rio São Francis-
co, que é fundamental. No noroeste de Minas, há um
pólo agrícola muito importante, que usa a água irriga-
da com bons resultados, mas é evidente que nessa
mesma região precisamos de cuidados maiores para
a preservação das nossas bacias, da água subterrâ-
nea inclusive. Cumprimento V. Exª pela oportunidade
de trazer este tema tão importante à discussão do Se-
nado.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Agradeço,
nobre Senador Eduardo Azeredo, o seu aparte, sobre-
tudo por ser V. Exª quem é, uma pessoa com longa ex-
periência, político atuante, ex-Governador de Minas, a
quem me ligam laços de amizade, que vem por heredi-
tariedade – fui colega do seu pai na Câmara dos Depu-
tados –, e por ser de um Estado reconhecidamente pri-
vilegiado em recursos hídricos. Se não me engano, foi
Guimarães Rosa quem afirmou, certa feita, que “Minas
era a caixa d’água do Brasil”. No seu Estado nasce, na
Serra da Canastra, o São Francisco.

No entanto, veja V. Exª como o São Francisco,
que João Ribeiro disse ser o “rio da unidade nacio-
nal”, tem sofrido. Muitos dos seus afluentes, por falta
de cuidado ambiental, estão desaparecendo. Seu lei-
to vem sendo muito agredido, e apesar de as chuvas
terem sido abundantes neste ano, na montante de
Sobradinho, uma barragem que tem por objetivo fa-
zer a regularização plurianual do rio, ainda não cho-
veu o suficiente. Os últimos dados de que disponho
indicavam que a barragem de Sobradinho ainda esta-
va com menos de 35% da sua capacidade. Aliás, não
foi por outra razão que o Presidente Fernando Henri-
que Cardoso houve por bem, com o apoio do Con-
gresso Nacional, criar a Agência Nacional das Águas
– ANA.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Permite-me V.
Exª um aparte?

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Concluin-
do a resposta ao aparte de V. Exª, quero dizer que
precisamos trabalhar para melhorar o São Francisco,
protegê-lo e pensar em um projeto de transposição
que seja correto e adequadamente exercitado.

Ouço, agora, o nobre Senador José Jorge.
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O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Sr. Senador,
gostaria de me congratular com V. Exª pelo tema que
escolheu. Para todos nós, do Nordeste, o tema da
água é sempre o mais importante, mas acredito que,
com o passar do tempo, será primordial no mundo in-
teiro. Nós, no Nordeste, temos muitos problemas com
relação a energia, gás, falta de água; é uma região de
difícil administração. Eu tenho me pronunciado – e o
fiz inclusive quando o Vice-Presidente José Alencar
esteve aqui – contrariamente à transposição das
águas do rio São Francisco, porque esse projeto, de
certa maneira, é megalomaníaco e não será realiza-
do. V. Exª sabe do esforço que estamos fazendo, em
Pernambuco, para a construção de duas adutoras.
Existe a de Salgueiro e, parece-me, estão terminando
a segunda, para Araripina, Ouricuri, mas foram ne-
cessários vários anos para se fazer isso. Como será
feita essa transposição? Eu gostaria de me congratu-
lar com V. Exª e dizer que o tema, realmente, foi muito
bem escolhido e nós, do Nordeste, temos que tratá-lo
permanentemente. Muito obrigado.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre
Senador José Jorge, V. Exª fala com conhecimento
de causa, posto que, engenheiro por formação profis-
sional e tendo sido Ministro de Minas e Energia, co-
nhece bem as questões relativas à água, inclusive as
suas implicações no campo energético.

V. Exª lembra, como pernambucano que é, que
nós temos, no nosso Estado, enormes carências, o
que nos faz lembrar da necessidade de concluirmos
as obras de adutoras, sobretudo a Adutora do Oeste,
que vai permitir que chegue água de boa qualidade,
do São Francisco, às regiões do alto sertão de Per-
nambuco.

Nobre Senador, cada vez mais me convenço de
que a CNBB fez muito bem quando elegeu para a
Campanha da Fraternidade deste ano o tema “Água,
fonte de vida”.

Ouço o aparte do nobre Senador Siqueira
Campos.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Senador Marco Maciel, eu queria aduzir à reflexão
que V. Exª traz ao Plenário, sempre de forma muito
oportuna, abrangente e, principalmente, revestida da
preocupação que tem, dentre tantas outras elogiáve-
is, positivas e respeitáveis, a vida de V. Exª sempre
vinculada às causas da CNBB, da Igreja. O Senador
Eduardo Azeredo fez um importante aparte, obser-
vando que ainda não foi desencadeada uma grande
campanha nacional sobre o uso múltiplo das águas,
sobre a importância da preservação das nossas fon-
tes, dos nossos mananciais. Veio, ao meu ver tardia-
mente, a questão da Agência Nacional de Águas. O
Senador José Jorge observou que a ONU tem estu-
dos que revelam que o homem pode enfrentar uma
guerra, em meados deste século, por causa das

águas. Portanto, nós, que as temos em excesso, po-
demos dizer assim, ficamos lamentando a triste cena
do nordestino que sofre pela seca e pela chuva. Toda
a tecnologia do mundo está a serviço do homem, mas
parece que ainda vivemos no mais profundo e abso-
luto atraso. Senador Marco Maciel, lá no Tocantins,
onde existe um grande centro de riquezas em termos
de água, não apenas para geração, mas para irriga-
ção, pesca, turismo, existe um programa chamado
Projeto Cacimbas, direcionado para a construção de
barragens nas regiões mais secas e aproveitamento
da água das chuvas. O Projeto Cacimbas coloca à
disposição dos pequenos produtores essa tecnologia
de preservar o que generosamente recebemos das
chuvas, mas que certamente faltará na seca. Isso não
acontece no Nordeste, por exemplo. V. Exª traz em
boa hora essa reflexão. Espero que a CNBB tenha
isso como tema. Mas uma vez, quero parabenizá-lo
pelo pronunciamento que traz à Casa.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Muito
obrigado, nobre Senador Eduardo Siqueira Campos,
Segundo-Vice-Presidente da Mesa do Senado e filho
de um grande líder, que foi meu colega na Câmara
dos Deputados.

Sr. Presidente, sem mais delongas, gostaria de,
antes de encerrar a minha manifestação, dizer que a
CNBB, ao considerar a questão da água como tema
da Campanha da Fraternidade deste ano, chamou a
atenção para o fato de que “a água é uma necessidade
primária, portanto, direito e patrimônio de todos os se-
res vivos, não apenas da humanidade. A água é, por
excelência, um bem de destinação universal. A prima-
zia da vida se estabelece sobre todos os outros possí-
veis usos da água. Nenhum outro uso da água, ne-
nhum interesse de ordem política, de mercado ou de
poder, pode se sobrepor às leis básicas da vida. Nesse
sentido, a ONU coloca a água para consumo humano
no contexto do ‘direito humano à alimentação’.”

Sr. Presidente, elogio, portanto, a direção da
CNBB, tendo à frente o Cardeal Dom Geraldo Magela
Agnelo, pela iniciativa de tomar como tema da Cam-
panha da Fraternidade deste ano a questão da água
– “Água, fonte de vida” – e fazer votos para que a
Campanha tenha pleno sucesso, porque a água é um
bem essencial para a humanidade. Sem ela, não há
vida. Pois, como disse Thiago de Melo, “é a água que
dá à planta o milagre da flor”.

Muito obrigaddo, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney    Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  
(17 titulares e 9 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 2 3º Corregedor Substituto 
                                                                 Composição atualizada em 19.01.2004 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastou-se do exercício do mandato em 18.11.2003, para tratar de interesses particulares, por 125 dias - 
RQS 1.168/2003 (DSF de 19.11.2003, página 37785) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Eurípedes Camargo 1 Bloco/PT DF 2285 
Demóstenes Torres 1 Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 
PMDB 

Senador Papaléo Paes 8  
PFL 6 

Senadora Roseana Sarney (MA) 1 
PT 5 

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 
PSDB 6 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 3 
PTB 5 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 
PSB 5 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 
PL 5 

Senador Magno Malta (ES) 1 
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 
                                                                  Atualizada em 19.01.2004 

Notas: 
1
 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 

2
 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 

3
 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 

4 
Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 

5
 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  

6
 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 

7
 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu 

desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8
 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB 

foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno 
do titular, Senador Maguito Vilela. 
9
 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
PRESIDENTE 

Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 
PRESIDENTE 

Senador José Sarney (PMDB-AP) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 
1º SECRETÁRIO 

Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 
1º SECRETÁRIO 

Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 
2º SECRETÁRIO 

Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 
2º SECRETÁRIO 

Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 
3º SECRETÁRIO 

Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 
3º SECRETÁRIO 

Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 
LÍDER DA MAIORIA 

Senador Tião Viana (PT/AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 
LÍDER DA MINORIA 

Senador Efraim Morais (PFL-PB) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Atualizado em 07.11.2003 

Nota: 
1 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-CN 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

(VAGO) 3 (VAGO) ² 

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em dezembro de 2003 
Notas: 
¹ Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
² Vaga ocupada, até 04.08.2003, por CARLOS ROBERTO BERLINCK, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 
3 Vaga ocupada, até 23.12.2003, por PAULO CABRAL DE ARAÚJO, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

 
COMPOSIÇÃO  

16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 
Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 

Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:   
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto:  
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 

MEMBROS NATOS (1) 
Senador EDUARDO SUPLICY 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA  
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e  

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT - PTB - PSB - PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 

EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 
PDT  

JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)   Vago (8) 
PPS (4)   

MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE)(11)   
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 
09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do 
Bloco PL/PSL lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003. 

 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 - 70160-900 Brasília - DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI) 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador EDUARDO SUPLICY 1 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado ARLINDO CHINAGLIA  

(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador TIÃO VIANA 

(PT 2 - AC) 4 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador EFRAIM MORAIS 

(PFL-PB) 3 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
(PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT 2 -SP)  

                                                                                                                                                          Atualizado em 04.02.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
Notas: 
1 

Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, realizada em 15.8.2001 (Ata publicada no DSF de 22.08.2001, pg. 
17595). 
2
 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado Federal, constituído em 01.02.2003 (DSF de 

02.02.2003, pg. 00338). 
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 29.04.2003 (DSF de 
30.04.2003, pg. 09125). 
4
 Maioria definida pela Mesa em sua 10ª reunião, realizada em 06.11.2003 (Ata publicada no DSF de 12.11.2003, pg. 36262) e comunica-

da na Sessão do SF de 07.11.2003 (DSF de 8.11.2003, pgs.35936/35937). 



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80

Ug 020055

Ges tão 00001

Os pe di dos de ve rão ser acom pa nha dos de Nota de Empe nho. Ordem de Pa ga men to pelo Ban co do Bra sil, Agên cia

4201-3 con ta nº 170500-8, ou re cibo de de pó si to via FAX (0xx61) 224-5450, a fa vor do FUNSEEP, in di can do a as si na tu ra pre ten di -

da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7

 Orça men to/Co bran ça                                                                                                                 02005500001004-5

 Apa ras de Pa pel                                                                                                                          02005500001005-3

 Le i lão                                                                                                                                            02005500001006-1

 Alu guéis                                                                                                                                       02005500001007-X

 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res in for ma ções pe los te le fo nes (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser vi ço de Admi nis -
tra ção Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le de Assi na tu ras, com Mou rão ou So lan ge Neto/Wal dir
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